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II

(Atos não legislativos)

REGULAMENTOS

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/496 DA COMISSÃO 

de 28 de março de 2022

que aprova a substância ativa de baixo risco vírus da poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera 
exigua (SeMNPV), isolado BV-0004, em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1107/2009 do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado, 

e que altera o Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 da Comissão 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, 
relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas 79/117/CEE e 91/414/CEE do 
Conselho (1), nomeadamente o artigo 13.o, n.o 2, em conjugação com o artigo 22.o, n.o 1,

Considerando o seguinte:

(1) Em 8 de maio de 2018, a Espanha recebeu um pedido da empresa Andermatt Biocontrol Suisse AG para a aprovação 
da substância ativa vírus da poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera exigua (SeMNPV), isolado BV-0004, nos 
termos do artigo 7.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009.

(2) Em conformidade com o artigo 9.o, n.o 3, do mesmo regulamento, em 24 de setembro de 2018 a Espanha, na 
qualidade de Estado-Membro relator, informou o requerente, os restantes Estados-Membros, a Comissão e a 
Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») da admissibilidade do pedido.

(3) Em 24 de março de 2020, o Estado-Membro relator apresentou à Comissão, com cópia para a Autoridade, um 
projeto de relatório de avaliação no qual se examina se é de esperar que a substância ativa satisfaça os critérios de 
aprovação estabelecidos no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1107/2009.

(4) A Autoridade procedeu de acordo com o disposto no artigo 12.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009. Em 
conformidade com o artigo 12.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, solicitou ao requerente a apresentação 
de informações adicionais aos Estados-Membros, à Comissão e à Autoridade. A avaliação dessas informações 
adicionais pelo Estado-Membro relator foi apresentada à Autoridade em 5 de maio de 2021, sob a forma de projeto 
de relatório de avaliação atualizado.

(5) Em 17 de setembro de 2021, a Autoridade comunicou ao requerente, aos Estados-Membros e à Comissão as suas 
conclusões (2) sobre se é de esperar que a substância ativa vírus da poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera 
exigua (SeMNPV), isolado BV-0004, cumpra os critérios de aprovação estabelecidos no artigo 4.o do Regulamento 
(CE) n.o 1107/2009. A Autoridade também disponibilizou ao público as suas conclusões.

(6) A Comissão apresentou um relatório de revisão e um projeto do presente regulamento relativos ao vírus da 
poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera exigua (SeMNPV), isolado BV-0004, ao Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal em 22 de outubro de 2021 e em 2 de dezembro 
de 2021, respetivamente.

(7) A Comissão convidou o requerente a apresentar as suas observações sobre a conclusão da Autoridade e, em 
conformidade com o artigo 13.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, sobre o relatório de revisão. O 
requerente enviou as suas observações, que foram objeto de uma análise atenta.

(1) JO L 309 de 24.11.2009, p. 1.
(2) EFSA (Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos), 2021. Peer review of the pesticide risk assessment of the active substance 

Spodoptera exigua multicapsid nucleopolyhedrovirus (SeMNPV) [Revisão pelos pares da avaliação dos riscos de pesticidas relativa à 
substância ativa vírus da poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera exigua (SeMNPV)] EFSA Journal 2021; 19 (10): 6848
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(8) Determinou-se que os critérios de aprovação estabelecidos no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1107/2009 são 
cumpridos no que diz respeito a uma ou mais utilizações representativas de pelo menos um produto 
fitofarmacêutico que contém a substância ativa, em particular as utilizações examinadas e detalhadas no relatório de 
revisão.

(9) A Comissão considera ainda que o vírus da poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera exigua (SeMNPV), isolado 
BV-0004, é uma substância ativa de baixo risco, nos termos do artigo 22.o do Regulamento (CE) n.o 1107/2009. O 
vírus da poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera exigua (SeMNPV), isolado BV-0004, é um microrganismo 
que preenche as condições estabelecidas no anexo II, ponto 5.2, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, uma vez que 
pertence à família Baculoviridae e não demonstrou efeitos adversos em insetos não visados.

(10) Por conseguinte, é adequado aprovar o vírus da poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera exigua (SeMNPV), 
isolado BV-0004, como substância ativa de baixo risco.

(11) Em conformidade com o artigo 13.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, em conjugação com o artigo 6.o do 
mesmo regulamento, e à luz dos conhecimentos científicos e técnicos atuais, é necessário, contudo, incluir certas 
condições.

(12) A Diretiva 2007/50/CE da Comissão (3) tinha autorizado o vírus da poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera 
exigua (SeMNPV), sob a designação sinónima de vírus da poliedrose nuclear de Spodoptera exigua, como substância 
ativa para utilização em produtos fitofarmacêuticos. Foi incluído, sob essa designação, na lista da parte A do anexo 
do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 da Comissão (4). Essa aprovação expirou em 30 de novembro de 
2017. Por razões de clareza, a entrada correspondente deve ser suprimida do referido regulamento, tendo em conta 
a presente aprovação do vírus da poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera exigua (SeMNPV), isolado BV-0004.

(13) Nos termos do artigo 13.o, n.o 4, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, em conjugação com o artigo 22.o, n.o 2, do 
mesmo regulamento, o Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 deve ser alterado em conformidade.

(14) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal,

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Aprovação da substância ativa

É aprovada a substância ativa vírus da poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera exigua (SeMNPV), isolado BV-0004, 
nas condições estabelecidas no anexo I do presente regulamento.

Artigo 2.o

Alterações do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011

O anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 é alterado em conformidade com o anexo II do presente 
regulamento.

(3) Diretiva 2007/50/CE da Comissão, de 2 de agosto de 2007, que altera a Diretiva 91/414/CEE do Conselho com o objetivo de incluir as 
substâncias ativas beflubutamida e vírus da poliedrose nuclear de Spodoptera exigua (JO L 202 de 3.8.2007, p. 15).

(4) Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 da Comissão, de 25 de maio de 2011, que dá execução ao Regulamento (CE) 
n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito à lista de substâncias ativas aprovadas (JO L 153 de 
11.6.2011, p. 1).
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Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de março de 2022.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN
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ANEXO I 

Denominação comum; 
números de identificação Denominação IUPAC Pureza (1) Data de 

aprovação
Termo da 
aprovação Disposições específicas

Vírus da poliedrose 
nuclear multicapsídeo 
de Spodoptera exigua 
(SeMNPV), isolado 
BV-0004

Não aplicável O teor de vírus no ingrediente 
ativo de grau técnico, 
produzido como produto 
técnico isolado, deve ser de, 
pelo menos, 2,0 × 1011 

corpos de oclusão/g.

18.4.2022 18.4.2037 Na aplicação dos princípios uniformes referidos no artigo 29.o, n.o 6, do 
Regulamento (CE) n.o 1107/2009, devem ser tidas em conta as conclusões do 
relatório de revisão do vírus da poliedrose nuclear multicapsídeo de Spodoptera 
exigua (SeMNPV), isolado BV-0004, nomeadamente os apêndices I e II do 
relatório.

Nesta avaliação global, os Estados-Membros devem estar particularmente atentos:

— à rigorosa manutenção das condições ambientais e à análise de controlo de 
qualidade durante o processo de fabrico que devem ser garantidas pelo produ
tor, a fim de assegurar o cumprimento dos limites de contaminação microbio
lógica, tal como referido no documento de trabalho SANCO/12116/2012 (2).

— à proteção dos operadores e dos trabalhadores, tendo em conta que os micror
ganismos são, por si só, considerados potenciais sensibilizantes, garantindo 
que o uso de equipamento de proteção individual adequado é incluído como 
condição de utilização.

As condições de utilização devem incluir, se necessário, medidas de redução dos 
riscos.

(1) O relatório de revisão fornece dados suplementares sobre a identidade e as especificações da substância ativa.
(2) https://ec.europa.eu/food/system/files/2016-10/pesticides_ppp_app-proc_guide_phys-chem-ana_microbial-contaminant-limits.pdf
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ANEXO II 

O anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 é alterado do seguinte modo:

a) Na parte A, é suprimida a entrada 159 relativa ao vírus da poliedrose nuclear de Spodoptera exigua;

b) Na parte D, é aditada a seguinte entrada:

Núme
ro

Denominação comum; 
números de identificação Denominação IUPAC Pureza (1) Data de 

aprovação
Termo da 
aprovação Disposições específicas

«37 Vírus da poliedrose 
nuclear multicapsídeo 
de Spodoptera exigua 
(SeMNPV), isolado 
BV-0004

Não aplicável O teor de vírus no 
ingrediente ativo de grau 
técnico, produzido como 
produto técnico isolado, 
deve ser de, pelo menos, 
2,0 × 1011 corpos de 
oclusão/g.

18.4.2022 18.4.2037 Na aplicação dos princípios uniformes referidos no artigo 29.o, n.o 6, do 
Regulamento (CE) n.o 1107/2009, devem ser tidas em conta as 
conclusões do relatório de revisão do vírus da poliedrose nuclear 
multicapsídeo de Spodoptera exigua (SeMNPV), isolado BV-0004, 
nomeadamente os apêndices I e II do relatório.

Nesta avaliação global, os Estados-Membros devem estar particularmente 
atentos:

— à rigorosa manutenção das condições ambientais e à análise de con
trolo de qualidade durante o processo de fabrico que devem ser garan
tidas pelo produtor, a fim de assegurar o cumprimento dos limites de 
contaminação microbiológica, tal como referido no documento de 
trabalho SANCO/12116/2012 (2).

— à proteção dos operadores e dos trabalhadores, tendo em conta que os 
microrganismos são, por si só, considerados potenciais sensibilizan
tes, garantindo que o uso de equipamento de proteção individual ade
quado é incluído como condição de utilização.

As condições de utilização devem incluir, se necessário, medidas de 
redução dos riscos.

(1) O relatório de revisão fornece dados suplementares sobre a identidade e as especificações da substância ativa.
(2) https://ec.europa.eu/food/system/files/2016-10/pesticides_ppp_app-proc_guide_phys-chem-ana_microbial-contaminant-limits.pdf»
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/497 DA COMISSÃO 

de 28 de março de 2022

que altera e retifica os anexos I e II do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 no que diz respeito a 
determinados modelos de certificados sanitários, certificados sanitários/oficiais e declarações para a 
circulação entre Estados-Membros e a entrada na União de remessas de determinadas espécies e 

categorias de animais terrestres e respetivos produtos germinais 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo às 
doenças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no domínio da saúde animal («Lei da Saúde 
Animal») (1), nomeadamente o artigo 146.o, n.o 2, o artigo 156.o, n.o 2, primeiro parágrafo, alínea a), o artigo 162.o, n.o 5, o 
artigo 238.o, n.o 3, e o artigo 239.o, n.o 3,

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2017/625 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2017, relativo 
aos controlos oficiais e outras atividades oficiais que visam assegurar a aplicação da legislação em matéria de géneros 
alimentícios e alimentos para animais e das regras sobre saúde e bem-estar animal, fitossanidade e produtos fitofarma
cêuticos, que altera os Regulamentos (CE) n.o 999/2001, (CE) n.o 396/2005, (CE) n.o 1069/2009, (CE) n.o 1107/2009, (UE) 
n.o 1151/2012, (UE) n.o 652/2014, (UE) 2016/429 e (UE) 2016/2031 do Parlamento Europeu e do Conselho, os 
Regulamentos (CE) n.o 1/2005 e (CE) n.o 1099/2009 do Conselho, e as Diretivas 98/58/CE, 1999/74/CE, 2007/43/CE, 
2008/119/CE e 2008/120/CE do Conselho, e que revoga os Regulamentos (CE) n.o 854/2004 e (CE) n.o 882/2004 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, as Diretivas 89/608/CEE, 89/662/CEE, 90/425/CEE, 91/496/CEE, 96/23/CE, 
96/93/CE e 97/78/CE do Conselho e a Decisão 92/438/CEE do Conselho (Regulamento sobre os controlos oficiais) (2), 
nomeadamente o artigo 90.o, primeiro parágrafo, alíneas a) e b), e o artigo 126.o, n.o 3,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento de Execução (UE) 2021/403 da Comissão (3) estabelece modelos de certificados, sob a forma de 
certificados sanitários, certificados sanitários/oficiais e declarações para a circulação entre Estados-Membros e a 
entrada na União de remessas de determinadas categorias de animais terrestres e respetivos produtos germinais. 
Essas remessas incluem as abrangidas pelo âmbito de aplicação dos Regulamentos Delegados (UE) 2020/686 (4), (UE) 
2020/688 (5) e (UE) 2020/692 da Comissão (6).

(2) O artigo 6.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários a utilizar para a 
circulação entre Estados-Membros de determinadas categorias de ungulados devem corresponder a um dos modelos 
estabelecidos no respetivo anexo I e referidos nesse artigo, dependendo das espécies em causa. Os capítulos 7 e 8 
desse anexo estabelecem, respetivamente, os modelos de certificados sanitários para a circulação entre Estados-
-Membros de um equídeo individual não destinado a abate (modelo «EQUI-INTRA-IND») e de uma remessa de 

(1) JO L 84 de 31.3.2016, p. 1.
(2) JO L 95 de 7.4.2017, p. 1.
(3) Regulamento de Execução (UE) 2021/403 da Comissão, de 24 de março de 2021, que estabelece regras de aplicação dos Regulamentos 

(UE) 2016/429 e (UE) 2017/625 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito aos modelos de certificados sanitários e 
aos modelos de certificados sanitários/oficiais para a entrada na União e a circulação entre Estados-Membros de remessas de 
determinadas categorias de animais terrestres e respetivos produtos germinais e à certificação oficial relativa a esses certificados, e que 
revoga a Decisão 2010/470/UE (JO L 113 de 31.3.2021, p. 1).

(4) Regulamento Delegado (UE) 2020/686 da Comissão, de 17 de dezembro de 2019, que complementa o Regulamento (UE) 2016/429 
do Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere à aprovação de estabelecimentos de produtos germinais e aos requisitos de 
rastreabilidade e de saúde animal aplicáveis à circulação na União de produtos germinais de determinados animais terrestres detidos 
(JO L 174 de 3.6.2020, p. 1).

(5) Regulamento Delegado (UE) 2020/688 da Comissão, de 17 de dezembro de 2019, que complementa o Regulamento (UE) 2016/429 
do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito aos requisitos de saúde animal aplicáveis à circulação na União de animais 
terrestres e de ovos para incubação (JO L 174 de 3.6.2020, p. 140).

(6) Regulamento Delegado (UE) 2020/692 da Comissão, de 30 de janeiro de 2020, que complementa o Regulamento (UE) 2016/429 do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às regras aplicáveis à entrada na União, e à circulação e ao manuseamento 
após a entrada, de remessas de determinados animais, produtos germinais e produtos de origem animal (JO L 174 de 3.6.2020, 
p. 379).

PT Jornal Oficial da União Europeia L 101/6 29.3.2022  



equídeos (modelo «EQUI-INTRA-CON»). A fim de clarificar que o exame clínico exigido antes da circulação de 
equídeos para outros Estados-Membros pode ser efetuado no último dia útil prévio à partida apenas no que diz 
respeito aos equídeos referidos no artigo 92.o, n.o 2, do Regulamento Delegado (UE) 2020/688, as respetivas notas 
de rodapé 2 e 3 da parte II das notas desses modelos devem ser retificadas.

(3) O artigo 7.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários e os certificados 
sanitários/oficiais a utilizar para a circulação entre Estados-Membros de determinadas categorias de aves e 
respetivos produtos germinais devem corresponder a um dos modelos estabelecidos no respetivo anexo I e referidos 
nesse artigo, dependendo das categorias de aves e de produtos em causa. Os capítulos 17 e 18 desse anexo 
estabelecem, respetivamente, os modelos de certificados sanitários/oficiais para a circulação entre Estados-Membros 
de aves de capoeira de reprodução e aves de capoeira de rendimento (modelo «POU-INTRA-X») e para a circulação 
entre Estados-Membros de menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à exceção de ratites, ou menos de 20 ovos 
para incubação de aves de capoeira, à exceção de ratites (modelo «POU-INTRA-LT20»). Devem ser retificadas as 
referências erradas à entrada na União nos pontos II.2.1 e II.2.1.1 desses modelos.

(4) Além disso, os capítulos 16 e 18 do anexo I do Regulamento de Execução (UE) 2021/403, referidos no artigo 7.o do 
mesmo regulamento, estabelecem, respetivamente, o modelo de certificado sanitário/oficial para a circulação entre 
Estados-Membros de pintos do dia (modelo «POU-INTRA-DOC») e o modelo de certificado sanitário/oficial para a 
circulação entre Estados-Membros de menos de 20 cabeças de aves de capoeira, à exceção de ratites, ou menos de 
20 ovos para incubação de aves de capoeira, à exceção de ratites (modelo «POU-INTRA-LT20»). A nota de rodapé 4 
das notas da parte II desses modelos deve ser retificada para clarificar que as medidas referidas na parte III, título 2, 
capítulo 5, do Regulamento Delegado (UE) 2020/692 têm de ser respeitadas no Estado-Membro de destino. Além 
disso, deve ser retificado um erro manifesto no que diz respeito à idade das aves a indicar no ponto II.1.4 do 
modelo POU-INTRA-DOC do capítulo 16.

(5) O artigo 8.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários a utilizar para a 
circulação entre Estados-Membros de determinados tipos de produtos germinais de bovinos devem corresponder a 
um dos modelos estabelecidos no respetivo anexo I e referidos nesse artigo, dependendo do tipo de produtos em 
causa. Os capítulos 23 (modelo «BOV-SEM-A-INTRA»), 26 (modelo «BOV-OOCYTES-EMB-A-INTRA»), 30 (modelo 
«OV/CAP-SEM-A-INTRA») e 33 (modelo «OV/CAP-OOCYTES-EMB-A-INTRA») desse anexo estabelecem modelos de 
certificados sanitários para a circulação entre Estados-Membros de remessas de determinados produtos germinais. A 
casa I.30 das notas da parte I desses modelos deve ser alterada de modo a incluir uma descrição dos testes para 
deteção da infeção pelo vírus da febre catarral ovina e da doença hemorrágica epizoótica.

(6) Além disso, o modelo «BOV-OOCYTES-EMB-A-INTRA», estabelecido no anexo I, capítulo 26, do Regulamento de 
Execução (UE) 2021/403, deve ser utilizado para a circulação entre Estados-Membros de remessas de oócitos e 
embriões de bovinos colhidos ou produzidos, transformados e armazenados em conformidade com o Regulamento 
(UE) 2016/429 e o Regulamento Delegado (UE) 2020/686 após 20 de abril de 2021, expedidas pela equipa de 
colheita ou produção de embriões que colheu ou produziu os oócitos ou embriões. Devem ser retificadas as 
referências erradas a ovinos e caprinos no ponto II.2.5.1 e na referência à casa I.30 das notas da parte I desse modelo.

(7) O artigo 11.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários a utilizar para a 
circulação entre Estados-Membros de determinados tipos de produtos germinais de equídeos devem corresponder a 
um dos modelos estabelecidos no respetivo anexo I e referidos nesse artigo, dependendo do tipo de produtos em 
causa. Os capítulos 45 e 49 desse anexo estabelecem os modelos de certificados sanitários para a circulação entre 
Estados-Membros, respetivamente, de remessas de sémen de equídeos colhido, transformado e armazenado em 
conformidade com o Regulamento (UE) 2016/429 e o Regulamento Delegado (UE) 2020/686 após 20 de abril de 
2021, expedidas do centro de colheita de sémen onde o sémen foi colhido (modelo «EQUI-SEM-A-INTRA»), e de 
remessas de oócitos e embriões de equídeos colhidos ou produzidos, transformados e armazenados em 

PT Jornal Oficial da União Europeia 29.3.2022 L 101/7  



conformidade com o Regulamento (UE) 2016/429 e o Regulamento Delegado (UE) 2020/686 após 20 de abril de 
2021, expedidas pela equipa de colheita ou produção de embriões que colheu ou produziu os oócitos ou embriões 
(modelo «EQUI-OOCYTES-EMB-A-INTRA»). O ponto II.2.5.2 desses modelos devem ser retificados para clarificar 
que os equídeos dadores de sémen, oócitos e embriões têm de ser mantidos em estabelecimentos, e não num único 
estabelecimento, onde a encefalomielite equina venezuelana, a tripanossomíase dos equídeos, a surra (Trypanosoma 
evansi), a anemia infecciosa equina, a metrite contagiosa equina (Taylorella equigenitalis), a infeção pelo vírus da raiva 
e o carbúnculo hemático não foram comunicadas durante um período de pelo menos 30 dias anterior à data da 
primeira colheita do sémen, dos oócitos ou dos embriões e durante o período de colheita. Além disso, a referência à 
casa I.30 das notas da parte I do modelo «EQUI-SEM-A-INTRA» deve ser alterada de modo a incluir uma descrição 
dos testes.

(8) O artigo 13.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários e as declarações a 
utilizar para a circulação entre Estados-Membros de determinadas categorias de animais terrestres e determinados 
produtos germinais desses animais devem corresponder a um dos modelos estabelecidos no respetivo anexo I e 
referidos nesse artigo, dependendo das espécies e categorias de produtos em causa. O capítulo 61 desse anexo 
estabelece o modelo de certificado sanitário e o modelo de declaração para a circulação entre Estados-Membros de 
cães, gatos e furões. O ponto II.2.2 desse modelo de certificado contém erros manifestos e carece de clarificação. 
Por conseguinte, é necessário retificar o referido modelo em conformidade.

(9) O anexo I do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 deve, pois, ser alterado e retificado em conformidade.

(10) O artigo 14.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários e os certificados 
sanitários/oficiais a utilizar para a entrada na União de determinadas categorias de ungulados devem corresponder a 
um dos modelos estabelecidos no respetivo anexo II e referidos nesse artigo, dependendo das espécies em causa. O 
capítulo 4 desse anexo estabelece o modelo de certificado sanitário/oficial para a entrada na União de ovinos e 
caprinos (modelo «OV/CAP-X»). Os pontos II.2.2 e II.2.11.6 do atestado de sanidade animal desse modelo contêm 
erros manifestos e carecem de clarificação. Por conseguinte, é necessário retificar o referido modelo em 
conformidade.

(11) O artigo 15.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários e os certificados 
sanitários/oficiais e as declarações que acompanham esses certificados, a utilizar para a entrada na União ou para o 
trânsito através da União de determinadas categorias de equídeos devem corresponder a um dos modelos 
estabelecidos no respetivo anexo II e referidos nesse artigo, dependendo do tipo de circulação em causa. Os 
capítulos 12 a 15 desse anexo estabelecem, respetivamente, o modelo de certificado sanitário/oficial e o modelo de 
declaração para a entrada na União de equídeos não destinados a abate (modelo «EQUI-X»), o modelo de certificado 
sanitário/oficial e o modelo de declaração para a entrada na União de equídeos destinados a abate (modelo 
«EQUI-Y»), o modelo de certificado sanitário e o modelo de declaração para o trânsito através da União de equídeos 
não destinados a abate (modelo «EQUI-TRANSIT-X») e o modelo de certificado sanitário e o modelo de declaração 
para o trânsito através da União de equídeos destinados a abate (modelo «EQUI-TRANSIT-X»). Em conformidade 
com o artigo 13.o do Regulamento Delegado (UE) 2020/692, o período que pode decorrer entre o exame clínico e a 
partida de equídeos, à exceção dos equídeos registados, é fixado em 24 horas para essa categoria de animais. Em 
conformidade com o artigo 3.o do Regulamento Delegado (UE) 2020/692, o certificado tem de ser emitido no 
período de 10 dias anterior à data de chegada da remessa ao posto de controlo fronteiriço; no caso de transporte 
marítimo, o prazo pode ser alargado por um período adicional correspondente à duração da viagem por mar. Por 
conseguinte, é necessário retificar esses modelos em conformidade.

(12) Além disso, os capítulos 16, 17 e 18 do anexo II do Regulamento de Execução (UE) 2021/403, referidos no 
artigo 15.o do mesmo regulamento, estabelece, respetivamente, o modelo de certificado sanitário e o modelo de 
declaração para a reentrada na União de cavalos registados para corridas, concursos e eventos culturais após 
exportação temporária durante um período não superior a 30 dias (modelo «EQUI-RE-ENTRY-30»), o modelo de 
certificado sanitário e o modelo de declaração para a reentrada na União de cavalos registados para concursos após 
exportação temporária durante um período não superior a 90 dias para participarem em eventos equestres 
organizados sob a égide da Fédération Equestre Internationale (FEI) (modelo «EQUI-RE-ENTR-90-COMP») e o 
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modelo de certificado sanitário e o modelo de declaração para a reentrada na União de cavalos registados para 
corridas após exportação temporária durante um período não superior a 90 dias para participarem em corridas 
específicas na Austrália, no Canadá, nos Estados Unidos da América, em Hong Kong, no Japão, em Singapura, nos 
Emirados Árabes Unidos ou no Catar (modelo «EQUI-RE-ENTRY-90-RACE»). Em conformidade com o artigo 3.o do 
Regulamento Delegado (UE) 2020/692, o certificado tem de ser emitido no período de 10 dias anterior à data de 
chegada da remessa ao posto de controlo fronteiriço; no caso de transporte marítimo, o prazo pode ser alargado 
por um período adicional correspondente à duração da viagem por mar. Por conseguinte, é necessário retificar esses 
modelos em conformidade.

(13) O artigo 16.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários a utilizar para a 
entrada na União de ungulados destinados a um estabelecimento confinado devem corresponder a um dos modelos 
estabelecidos no respetivo anexo II e referidos nesse artigo, dependendo das espécies em causa. Os capítulos 19 a 22 
desse anexo estabelecem modelos de certificados sanitários para a entrada na União de animais enumerados no 
anexo II, capítulo 19, secção 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 que são provenientes de e se destinam 
a um estabelecimento confinado (modelo «CONFINED-RUM»), de animais enumerados no anexo II, capítulo 20, 
secção 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 que são provenientes de e se destinam a um estabelecimento 
confinado (modelo «CONFINED-SUI»), de animais enumerados no anexo II, capítulo 21, secção 1, do Regulamento 
de Execução (UE) 2021/403 que são provenientes de e se destinam a um estabelecimento confinado (modelo 
«CONFINED-TRE») e de animais da família Hippopotamidae que são provenientes de e se destinam a um 
estabelecimento confinado (modelo «CONFINED-HIPPO»). O ponto II.1.2 da parte II (Informações sanitárias) desses 
modelos deve ser alterado mediante a inserção dos requisitos de saúde animal em falta previstos no artigo 34.o, 
alínea b), do Regulamento Delegado (UE) 2020/692 e a retificação de outros erros manifestos e omissões não 
intencionais.

(14) O artigo 17.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários e os certificados 
sanitários/oficiais a utilizar para a entrada na União de determinadas categorias de aves e respetivos produtos 
germinais devem corresponder a um dos modelos estabelecidos no respetivo anexo II e referidos nesse artigo, 
dependendo das categorias de aves e de produtos em causa. O capítulo 34-A desse anexo estabelece um modelo de 
certificado sanitário para a entrada na União de pombos-correio libertados imediatamente após a entrada (modelo 
«RACING PIGEONS-IMMEDIATE RELEASE»). Os pontos II.1.2 e II.1.6 desse modelo devem ser retificados para 
clarificar, respetivamente, o requisito de registo dos estabelecimentos de origem, tal como referido no artigo 62.o, 
n.o 2, alínea b), do Regulamento Delegado (UE) 2020/692, e as condições de transporte para os pombos-correio.

(15) O artigo 20.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários a utilizar para a 
entrada na União de determinados tipos de produtos germinais devem corresponder a um dos modelos estabelecidos 
no respetivo anexo II e referidos nesse artigo, dependendo do tipo de produtos em causa. Os capítulos 39 (modelo 
«BOV-SEM-A-ENTRY»), 42 (modelo «BOV-OOCYTES-EMB-A-ENTRY»), 48 (modelo «OV/CAP-SEM-A-ENTRY») e 50 
(modelo «OV/CAP-OOCYTES-EMB-A-ENTRY») desse anexo estabelecem modelos de certificados sanitários para a 
entrada na União de remessas de determinados produtos germinais. A casa I.27 das notas da parte I desses modelos 
deve ser alterada de modo a incluir uma descrição dos testes para deteção da infeção pelo vírus da febre catarral 
ovina e da doença hemorrágica epizoótica.

(16) Além disso, deve ser retificada a numeração errada no ponto II.2 do modelo «BOV-OOCYTES-EMB-A-ENTRY», 
estabelecido no anexo II, capítulo 42, do Regulamento de Execução (UE) 2021/403.

(17) Ademais, o artigo 20.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 refere-se ao modelo de certificado sanitário para 
a entrada na União de remessas de determinados produtos germinais expedidas após 20 de abril de 2021 do centro 
de armazenagem de produtos germinais (modelo «BOV-GP-STORAGE-ENTRY»), estabelecido no respetivo anexo II. 
As notas desse modelo devem ser retificadas de modo a abranger não só o sémen de bovinos, mas também os 
oócitos e embriões desses animais.
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(18) O artigo 21.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários a utilizar para a 
entrada na União de determinados tipos de produtos germinais de ovinos e caprinos devem corresponder a um dos 
modelos estabelecidos no respetivo anexo II e referidos nesse artigo. O capítulo 53 desse anexo estabelece o modelo 
de certificado sanitário para a entrada na União de remessas de determinados produtos germinais expedidas após 
20 de abril de 2021 do centro de armazenagem de produtos germinais (modelo «OV/CAP-GP-STORAGE-ENTRY»). 
As notas desse modelo devem ser retificadas de modo a abranger o sémen, os oócitos e os embriões não só de 
ovinos, mas também de caprinos.

(19) O artigo 22.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários a utilizar para a 
entrada na União de determinados tipos de produtos germinais de suínos devem corresponder a um dos modelos 
estabelecidos no respetivo anexo II e referidos nesse artigo. O capítulo 54 do referido anexo estabelece o modelo de 
certificado sanitário para a entrada na União de remessas de sémen de suínos colhido, transformado e armazenado 
em conformidade com o Regulamento (UE) 2016/429 e o Regulamento Delegado (UE) 2020/692 após 20 de abril 
de 2021, expedidas do centro de colheita de sémen onde o sémen foi colhido (modelo «POR-SEM-A-ENTRY»). 
Devem ser retificadas as referências erradas respeitantes a um Estado-Membro, em vez de a um país terceiro ou 
território, nos pontos II.4.8.3 e II.4.9.3 desse modelo.

(20) O artigo 23.o do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 estabelece que os certificados sanitários a utilizar para a 
entrada na União de determinados tipos de produtos germinais de equídeos devem corresponder a um dos modelos 
estabelecidos no respetivo anexo II e referidos nesse artigo. Os capítulos 59 e 63 desse anexo estabelecem modelos 
de certificados sanitários para a entrada na União de remessas de sémen de equídeos colhido, transformado e 
armazenado em conformidade com o Regulamento (UE) 2016/429 e o Regulamento Delegado (UE) 2020/692 após 
20 de abril de 2021, expedidas do centro de colheita de sémen onde o sémen foi colhido (modelo «EQUI-SEM-A-
-ENTRY») e de remessas de oócitos e embriões de equídeos colhidos ou produzidos, transformados e armazenados 
em conformidade com o Regulamento (UE) 2016/429 e o Regulamento Delegado (UE) 2020/692 após 20 de abril 
de 2021, expedidas pela equipa de colheita ou produção de embriões que colheu ou produziu os oócitos ou 
embriões (modelo «EQUI-OOCYTES-EMB-A-ENTRY»). O ponto II.4.4.2 desses modelos devem ser retificados para 
clarificar que os equídeos dadores de sémen, oócitos e embriões têm de ser mantidos em estabelecimentos, e não 
num único estabelecimento, onde a encefalomielite equina venezuelana, a tripanossomíase dos equídeos, a surra 
(Trypanosoma evansi), a anemia infecciosa equina, a metrite contagiosa equina (Taylorella equigenitalis), a infeção pelo 
vírus da raiva e o carbúnculo hemático não foram comunicadas durante um período de pelo menos 30 dias anterior 
à data da primeira colheita do sémen, dos oócitos ou dos embriões e durante o período de colheita. Além disso, a 
referência à casa I.27 das notas da parte I do modelo «EQUI-SEM-A-ENTRY» deve ser alterada de modo a incluir 
uma descrição dos testes.

(21) O anexo II do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 deve ser alterado e retificado em conformidade.

(22) O Regulamento de Execução (UE) 2021/403 deve, pois, ser alterado e retificado em conformidade.

(23) A fim de evitar qualquer perturbação do comércio no que se refere à entrada na União de remessas abrangidas pelas 
alterações a introduzir no anexo II do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 pelo presente regulamento, a 
utilização de certificados sanitários, certificados sanitários/oficiais e declarações emitidos em conformidade com o 
Regulamento de Execução (UE) 2021/403, tal como aplicável antes das alterações introduzidas pelo presente 
regulamento, deve continuar a ser autorizada durante um período de transição, sob reserva de determinadas 
condições.

(24) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal,

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os anexos I e II do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 são alterados e retificados em conformidade com o anexo do 
presente regulamento.
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Artigo 2.o

Durante um período transitório até 15 de dezembro de 2022, as remessas de determinadas espécies e categorias de animais 
terrestres e respetivos produtos germinais, acompanhadas de certificados sanitários, certificados sanitários/oficiais e 
declarações adequados, emitidos em conformidade com os modelos estabelecidos nos capítulos 4, 12 a 22, 34-A, 39, 42, 
47, 48, 50, 53, 54, 59 e 63 do anexo II do Regulamento de Execução (UE) 2021/403, conforme aplicável antes das 
alterações introduzidas nesse regulamento de execução pelo presente regulamento, devem continuar a ser autorizadas para 
a entrada na União, desde que esses certificados e declarações tenham sido emitidos o mais tardar em 15 de setembro de 
2022.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de março de 2022.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN
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ANEXO 

Os anexos I e II do Regulamento de Execução (UE) 2021/403 são alterados e retificados do seguinte modo:

1) O anexo I é alterado e retificado do seguinte modo:

a) No capítulo 7, no modelo EQUI-INTRA-IND, nas notas da parte II, a nota de rodapé (2) passa a ter a seguinte 
redação:

«(2) Opção disponível apenas no caso de:

a) um equídeo acompanhado do seu documento de identificação único vitalício, como previsto no 
artigo 114.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) 2016/429, que inclui uma marca de validação válida 
conforme referida no artigo 92.o, n.o 2, alínea a), do Regulamento Delegado (UE) 2020/688; ou

b) um equídeo registado acompanhado do seu documento de identificação único vitalício, como previsto no 
artigo 114.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) 2016/429, que inclui uma licença válida conforme 
referida no artigo 92.o, n.o 2, alínea b), do Regulamento Delegado (UE) 2020/688, ou do seu documento 
de identificação único vitalício, acompanhado do cartão de reconhecimento da FEI juntamente com o 
autocolante de validação.»;

b) No capítulo 8, no modelo EQUI-INTRA-CON, nas notas da parte II, a nota de rodapé (3) passa a ter a seguinte 
redação:

«(3) Opção disponível apenas no caso de:

a) equídeos acompanhados do seu documento de identificação único vitalício, como previsto no artigo 114.o, 
n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) 2016/429, que inclui uma marca de validação válida conforme 
referida no artigo 92.o, n.o 2, alínea a), do Regulamento Delegado (UE) 2020/688; ou

b) equídeos registados acompanhados, cada um deles, do seu documento de identificação único vitalício, 
como previsto no artigo 114.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) 2016/429, que inclui uma licença 
válida conforme referida no artigo 92.o, n.o 2, alínea b), do Regulamento Delegado (UE) 2020/688, ou do 
seu documento de identificação único vitalício, acompanhado do cartão de reconhecimento da FEI 
juntamente com o autocolante de validação.»;

c) No capítulo 16, o modelo POU-INTRA-DOC é retificado do seguinte modo:

i) o ponto II.1.4 passa a ter a seguinte redação:

«II.1.4. os pintos do dia descritos na parte I:

a) não apresentam sinais clínicos nem motivos de suspeita de doenças listadas relevantes para a 
espécie;

(2)(3)quer[b) não foram vacinados contra a infeção pelo vírus da doença de Newcastle;]
(2)(3)quer[b) foram vacinados contra a infeção pelo vírus da doença de Newcastle com [vacinas inativadas](2) 

[vacinas vivas atenuadas que cumprem os critérios do anexo VI do Regulamento Delegado (UE) 
2020/688 da Comissão](2)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(nome da estirpe utilizada na vacina)

em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (data) com . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . dias de idade;]»,

ii) nas notas da parte II, a nota 4 passa a ter a seguinte redação:

«(4) Uma vez que os pintos do dia referidos no presente certificado sanitário/oficial eclodiram de ovos 
introduzidos na União a partir de um país terceiro ou território ou respetiva zona, os requisitos de saúde 
animal específicos para a circulação e o manuseamento desses animais no estabelecimento de destino, 
estabelecidos nos artigos 112.o, 113.° e 114.°, do Regulamento Delegado (UE) 2020/692, têm de ser 
respeitados no Estado-Membro de destino.»;

d) No capítulo 17, no modelo POU-INTRA-X, o ponto II.2.1 passa a ter a seguinte redação:

«(10) [II.2.1. O programa de controlo de salmonelas referido no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 2160/2003 do 
Parlamento Europeu e do Conselho e os requisitos específicos para a utilização de agentes 
antimicrobianos e vacinas estabelecidos no Regulamento (CE) n.o 1177/2006 da Comissão foram 
aplicados ao bando de origem e o mesmo bando foi testado para a deteção de serótipos de 
salmonelas de importância para a saúde pública:
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Identificação do bando Idade das aves
Data da última amostragem do 

bando cujo resultado é 
conhecido [dd/mm/aaaa]

Resultado de todos os testes efetuados ao 
bando(11)

Positivo Negativo

Por outras razões que não o programa de controlo de salmonelas, no período de 21 dias anterior à 
data de circulação da remessa entre Estados-Membros:

(2)quer [não foram administrados agentes antimicrobianos às aves de capoeira de reprodução e 
de rendimento, à exceção de ratites.]

(2)(12)quer [foram administrados os seguintes agentes antimicrobianos às aves de capoeira de 
reprodução e de rendimento, à exceção de ratites: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ]]»;

e) No capítulo 18, o modelo POU-INTRA-LT20 é retificado do seguinte modo:

i) na parte II, o ponto II.2.1.1 passa a ter a seguinte redação:

«(10) [II.2.1.1. O programa de controlo de salmonelas referido no artigo 5.o do Regulamento (CE) 
n.o 2160/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho e os requisitos específicos para a 
utilização de agentes antimicrobianos e vacinas estabelecidos no Regulamento (CE) 
n.o 1177/2006 da Comissão foram aplicados ao bando de origem e o mesmo bando foi testado 
para a deteção de serótipos de salmonelas de importância para a saúde pública:

Identificação do bando Idade das aves
Data da última amostragem do 

bando cujo resultado é 
conhecido [dd/mm/aaaa]

Resultado de todos os testes efetuados ao 
bando(11)

Positivo Negativo

Por outras razões que não o programa de controlo de salmonelas, no período de 21 dias anterior 
à data de circulação da remessa entre Estados-Membros:

(1)quer [não foram administrados agentes antimicrobianos às aves de capoeira de 
reprodução e de rendimento, à exceção de ratites.]

(1)(12)quer [foram administrados os seguintes agentes antimicrobianos às aves de capoeira de 
reprodução e de rendimento, à exceção de ratites: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ]]»,

ii) nas notas da parte II, a nota 14 passa a ter a seguinte redação:

«(14) Uma vez que os pintos do dia referidos no presente certificado sanitário/oficial eclodiram de ovos 
introduzidos na União a partir de um país terceiro ou território ou respetiva zona, os requisitos de saúde 
animal específicos para a circulação e o manuseamento desses animais no estabelecimento de destino, 
estabelecidos nos artigos 112.o, 113.° e 114.°, do Regulamento Delegado (UE) 2020/692, têm de ser 
respeitados no Estado-Membro de destino.»;

f) No capítulo 23, no modelo BOV-SEM-A-INTRA, nas notas da parte I, a referência à casa I.30 passa a ter a seguinte 
redação:

«Casa I.30: “Tipo»: indicar «sémen».
“Espécie»: selecionar entre «Bos taurus», «Bison bison” ou «Bubalus bubalis», conforme adequado.
“Número de identificação»: indicar o número de identificação de cada animal dador.
“Marca de identificação»: indicar a marca da palhinha ou de outras embalagens onde o sémen da 
remessa é colocado.
“Data de colheita/produção»: indicar a data em que o sémen da remessa foi colhido.
“Número de aprovação ou de registo da instalação/do estabelecimento/do centro»: indicar o número 
de aprovação único do centro de colheita de sémen onde o sémen foi colhido.
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“Quantidade»: indicar o número de palhinhas ou outras embalagens com a mesma marca.
“Teste»: para o teste BTV: indicar II.2.8.5. e/ou II.2.8.6., e/ou para o teste EHD: indicar 
II.2.9.3.1. e/ou II.2.9.3.2., se for caso disso.»;

g) No capítulo 26, o modelo BOV-OOCYTES-EMB-A-INTRA é retificado do seguinte modo:

i) na parte II, o ponto II.2.5.1 passa a ter a seguinte redação:

«II.2.5.1. foram mantidos em estabelecimentos que não se situavam numa zona submetida a restrições 
estabelecida devido à ocorrência de febre aftosa, infeção pelo vírus da peste bovina, infeção pelo vírus 
da febre do vale do Rift, peripneumonia contagiosa bovina ou dermatite nodular contagiosa, ou de 
uma doença emergente relevante para bovinos;»,

ii) nas notas da parte I, a referência à casa I.30 passa a ter a seguinte redação:

«Casa I.30: “Espécie»: selecionar entre «Bos taurus», «Bison bison” ou «Bubalus bubalis», conforme 
adequado.
“Tipo»: especificar se se trata de oócitos, embriões obtidos in vivo, embriões produzidos in 
vitro ou embriões micromanipulados.
“Número de identificação»: indicar o número de identificação de cada animal dador.
“Marca de identificação»: indicar a marca da palhinha ou de outras embalagens onde os 
oócitos ou embriões da remessa são colocados.
«Data de colheita/produção»: indicar a data em que os oócitos ou embriões da remessa 
foram colhidos ou produzidos.
“Número de aprovação ou de registo da instalação/do estabelecimento/do centro»: indicar o 
número de aprovação único da equipa de colheita ou produção de embriões que colheu 
ou produziu os oócitos ou embriões.
“Quantidade»: indicar o número de palhinhas ou outras embalagens com a mesma marca.
“Teste»: para o teste BTV: indicar II.2.7.5. e/ou II.2.7.6., e/ou para o teste EHD: indicar 
II.2.8.3.1. e/ou II.2.8.3.2., se for caso disso.»;

h) No capítulo 30, no modelo OV/CAP-SEM-A-INTRA, nas notas da parte I, a referência à casa I.30 passa a ter a 
seguinte redação:

«Casa I.30: “Tipo»: indicar «sémen».
“Espécie»: selecionar entre «Ovis aries” ou «Capra hircus», conforme adequado.
“Número de identificação»: indicar o número de identificação de cada animal dador.
“Marca de identificação»: indicar a marca da palhinha ou de outras embalagens onde o sémen da 
remessa é colocado.
“Data de colheita/produção»: indicar a data em que o sémen da remessa foi colhido.
“Número de aprovação ou de registo da instalação/do estabelecimento/do centro»: indicar o número 
de aprovação único do centro de colheita de sémen, ou, no caso de um estabelecimento tal 
como referido no artigo 13.o do Regulamento Delegado (UE) 2020/686, o número de 
registo único do estabelecimento onde o sémen foi colhido.
“Quantidade»: indicar o número de palhinhas ou outras embalagens com a mesma marca.
“Teste»: para o teste BTV: indicar II.2.8.5. e/ou II.2.8.6., e/ou para o teste EHD: indicar 
II.2.9.3.1. e/ou II.2.9.3.2., se for caso disso.»;

i) no capítulo 33, no modelo OV/CAP-OOCYTES-EMB-A-INTRA, nas notas da parte I, a referência à casa I.30 passa a 
ter a seguinte redação:

«Casa I.30: “Tipo»: especificar se se trata de embriões obtidos in vivo, oócitos obtidos in vivo, embriões 
produzidos in vitro ou embriões micromanipulados.
“Espécie”: selecionar entre «Ovis aries” ou «Capra hircus», conforme adequado.
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“Número de identificação»: indicar o número de identificação de cada animal dador.
“Marca de identificação»: indicar a marca da palhinha ou de outras embalagens onde os oócitos 
ou embriões da remessa são colocados.
“Data de colheita/produção»: indicar a data em que os oócitos ou embriões da remessa foram 
colhidos ou produzidos.
“Número de aprovação ou de registo da instalação/do estabelecimento/do centro»: indicar o número 
de aprovação único da equipa de colheita ou produção de embriões que colheu ou produziu 
os oócitos ou embriões.
“Quantidade»: indicar o número de palhinhas ou outras embalagens com a mesma marca.
“Teste»: para o teste BTV: indicar II.3.7.5. e/ou II.3.7.6., e/ou para o teste EHD: indicar 
II.3.8.3.1. e/ou II.3.8.3.2., se for caso disso.»;

j) No capítulo 45, o modelo EQUI-SEM-A-INTRA é retificado e alterado do seguinte modo:

i) na parte II, o ponto II.2.5.2 passa a ter a seguinte redação:

«II.2.5.2. foram mantidos em estabelecimentos onde não foi comunicada encefalomielite equina venezuelana, 
tripanossomíase dos equídeos, surra (Trypanosoma evansi), anemia infecciosa equina, metrite 
contagiosa equina (Taylorella equigenitalis), infeção pelo vírus da raiva ou carbúnculo hemático;»,

ii) nas notas da parte I, a referência à casa I.30 passa a ter a seguinte redação:

«Casa I.30: “Tipo»: indicar «sémen».
“Número de identificação»: indicar o número de identificação de cada animal dador.
“Marca de identificação»: indicar a marca da palhinha ou de outras embalagens onde o 
sémen da remessa é colocado.
“Data de colheita/produção»: indicar a data em que o sémen da remessa foi colhido.
“Número de aprovação ou de registo da instalação/do estabelecimento/do centro»: indicar o 
número de aprovação único do centro de colheita de sémen onde o sémen foi colhido.
“Quantidade»: indicar o número de palhinhas ou outras embalagens com a mesma marca.
“Teste»: indicar «Sim, ver pontos II.2.8 e II.2.9.”.»;

k) No capítulo 49, no modelo EQUI-OOCYTES-EMB-A-INTRA, o ponto II.2.5.2 passa a ter a seguinte redação:

«II.2.5.2. foram mantidos em estabelecimentos onde não foi comunicada encefalomielite equina venezuelana, 
tripanossomíase dos equídeos, surra (Trypanosoma evansi), anemia infecciosa equina, metrite contagiosa 
equina (Taylorella equigenitalis), infeção pelo vírus da raiva ou carbúnculo hemático;»;

l) No capítulo 61, no modelo CANIS-FELIS-FERRETS-INTRA, o ponto II.2.2 passa a ter a seguinte redação:

«(2)quer [II.2.2. Os cães, devido ao seu destino previsto(5) indicado na casa I.9, ou na casa I.10 em caso de 
regionalização:

(2)quer [foram tratados contra Echinococcus multilocularis em conformidade com o artigo 6.o do 
Regulamento Delegado (UE) 2018/772 da Comissão.]

(2)quer [não foram tratados contra(6) Echinococcus multilocularis.]]

(2)quer[II.2.2. Os animais destinam-se a transporte direto, em conformidade com o artigo 54.o, n.o 2, do 
Regulamento Delegado (UE) 2020/688, para o estabelecimento confinado indicado na casa I.12 
da parte I.]».
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(2) O anexo II é alterado e retificado do seguinte modo:

a) No capítulo 4, o modelo OV/CAP-X é retificado do seguinte modo:

i) os pontos II.2.2 e II.2.3 passam a ter a seguinte redação:

«II.2.2. permaneceram ininterruptamente:

i) na zona referida no ponto II.2.1 desde o seu nascimento ou durante um período de pelo menos seis 
meses anterior à data da sua expedição para a União, e

ii) no estabelecimento de origem desde o seu nascimento ou durante um período de pelo menos 40 
dias anterior à data da sua expedição para a União, período durante o qual não foram introduzidos 
nesse estabelecimento ovinos e caprinos ou animais de outras espécies listados para as mesmas 
doenças que os ovinos e caprinos;

II.2.3. não estiveram em contacto com animais de um estatuto sanitário inferior desde o seu nascimento ou 
durante um período de pelo menos 30 dias anterior à data da sua expedição para a União;»,

ii) o ponto II.2.11.6 passa a ter a seguinte redação:

«quer [II.2.11.6. em que a infeção pelo complexo Mycobacterium tuberculosis (M. bovis, M. caprae e M. 
tuberculosis) não foi comunicada durante um período de pelo menos 42 dias anterior à data 
de expedição dos animais para a União](1)(8)

quer[II.2.11.6. sujeito a vigilância para detetar infeção pelo complexo Mycobacterium tuberculosis (M. bovis, M. 
caprae e M. tuberculosis) em conformidade com os procedimentos estabelecidos no anexo II, 
parte 1, pontos 1 e 2, do Regulamento Delegado (UE) 2020/688 da Comissão durante um 
período de pelo menos 12 meses anterior à data de expedição dos animais para a União e, 
durante este período:

i) apenas foram introduzidos no estabelecimento caprinos provenientes de estabelecimentos 
que apliquem essa vigilância,

ii) caso tenha sido comunicada infeção pelo complexo Mycobacterium tuberculosis (M. bovis, 
M. caprae e M. tuberculosis) em caprinos mantidos no estabelecimento, foram tomadas 
medidas em conformidade com o anexo II, parte 1, ponto 3, do Regulamento Delegado 
(UE) 2020/688;](1)(9)»,

iii) os pontos II.2.11.9 e II.2.11.10 passam a ter a seguinte redação:

«II.2.11.9. em que o carbúnculo hemático não foi comunicado durante um período de pelo menos 15 
dias anterior à data de expedição dos animais para a União;

quer[II.2.11.10. em que a surra (Trypanosoma evansi) não foi comunicada durante um período de pelo menos 2 
anos anterior à data de expedição dos animais para a União;] (1)

quer[II.2.11.10. em que a surra (Trypanosoma evansi) não foi comunicada durante um período de pelo menos 
30 dias anterior à data de expedição dos animais para a União e, se essa doença tiver sido 
comunicada no estabelecimento de origem durante os 2 anos anteriores à data de expedição 
dos animais para a União, o estabelecimento permaneceu sujeito a restrições até os animais 
infetados serem retirados do estabelecimento e os restantes animais do estabelecimento 
serem submetidos, com resultados negativos, a um teste para deteção da surra (Trypanosoma 
evansi), tal como descrito no artigo 9.o, alínea b), subalínea i), do Regulamento Delegado (UE) 
2020/692, realizado em amostras colhidas pelo menos 6 meses após a data em que os 
animais infetados foram retirados do estabelecimento;] (1)

[II.2.11.11. em que não foi comunicada infeção por Burkholderia mallei (mormo) durante um período de 
pelo menos 6 meses anterior à data de expedição dos animais para a União;](9)»,

iv) as notas de rodapé da parte II passam a ter a seguinte redação:

“(1) Manter conforme adequado.

(2) Código da zona tal como indicado na coluna 2 do quadro constante do anexo II, parte 1, do Regulamento 
de Execução (UE) 2021/404.
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(3) Data de carregamento: não pode ser uma data anterior à data de autorização da zona para a entrada na 
União, nem uma data num período em que tenham sido adotadas pela União medidas de restrição 
contra a entrada dos referidos animais na União a partir dessa zona.

(4) Para zonas com data de início em conformidade com a coluna 9 do quadro constante do anexo II, parte 
1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(5) Para zonas com a indicação BTV na coluna 7 do quadro constante do anexo II, parte 1, do Regulamento 
de Execução (UE) 2021/404.

(6) Para zonas com a indicação SF-BTV na coluna 7 do quadro constante do anexo II, parte 1, do 
Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(7) Para zonas com a indicação SF-EHD na coluna 7 do quadro constante do anexo II, parte 1, do 
Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(8) Apenas para ovinos.

(9) Apenas para caprinos.

(10) Em conformidade com o artigo 10.o do Regulamento Delegado (UE) 2020/692.

(11) Zonas com a indicação BRU para ovinos e caprinos na coluna 7 do quadro constante do anexo II, parte 1, 
do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

b) No capítulo 12, o modelo EQUI-X é retificado do seguinte modo:

i) os pontos II.1.1 e II.1.2 passam a ter a seguinte redação:

«II.1.1. não se destina a abate para consumo humano e não se destina a abate no quadro da erradicação de 
uma doença transmissível a equídeos, e

(1)quer [é um equídeo registado, tal como definido no artigo 2.o, ponto 12, do Regulamento Delegado 
(UE) 2020/692 da Comissão;]

(1)quer [é um cavalo registado, tal como definido no artigo 2.o, ponto 12, do Regulamento Delegado 
(UE) 2020/692;]

(1)quer [é um equídeo que não um equídeo registado ou um cavalo registado.]

II.1.2. não apresentou qualquer sinal ou sintoma das doenças enumeradas para equídeos no Regulamento de 
Execução (UE) 2018/1882 da Comissão durante o exame clínico realizado em ………………. (inserir 
data dd/mm/aaaa)(2), nas 24 horas, ou, no caso de um cavalo registado, nas 48 horas ou no último dia 
útil, antes da partida do animal do estabelecimento registado.»

,ii) as notas da parte I passam a ter a seguinte redação:

«Casa I.8: Indicar o código do país, território ou respetiva zona de expedição tal como consta na 
coluna 2 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 
da Comissão.

Casa I.27: “Sistema de identificação»: o animal tem de estar identificado individualmente com um dos 
métodos de identificação estabelecidos no artigo 21.o, n.o 2, alínea a), do Regulamento 
Delegado (UE) 2020/692, ou estar identificado através de um método alternativo, desde 
que este esteja registado no documento de identificação (passaporte) do animal, tal 
como referido no artigo 21.o, n.o 2, alínea b), subalínea i), do Regulamento Delegado 
(UE) 2020/692. Especificar o sistema de identificação e a parte anatómica do animal 
utilizada. Se o animal for acompanhado de um passaporte, tem de ser indicado o 
respetivo número e o nome da autoridade competente que o validou.»,

iii) nas notas da parte II, as notas de rodapé (2) a (8) passam a ter a seguinte redação:

«(2) O certificado tem de ser emitido no período de 10 dias anterior à data de chegada da remessa ao posto de 
controlo fronteiriço; no caso de transporte marítimo, o prazo pode ser alargado por um período adicional 
correspondente à duração da viagem por mar.

A entrada na União não será permitida quando o animal tiver sido carregado quer antes da data de 
autorização de entrada na União a partir do país, território ou respetiva zona referidos no ponto II.2.1, 
quer durante um período em que tenham sido adotadas pela União medidas de restrição contra a entrada 
na União de equídeos provenientes desse país, território ou respetiva zona. Verificar nas colunas 8 e 9 do 
quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.
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(3) Código do país, território ou respetiva zona e o grupo sanitário, tal como constam, respetivamente, das 
colunas 2 e 3 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(4) Testes para deteção de mormo, surra, tripanossomíase dos equídeos, anemia infecciosa equina e 
encefalomielite equina venezuelana descritos pelo laboratório de referência da União Europeia para as 
doenças de equídeos que não a peste equina: https://sitesv2.anses.fr/en/minisite/equine-diseases/sop

(5) Zona do país ou território autorizados para entrada na União tal como constam, respetivamente, das 
colunas 2 e 5 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(6) Autorizado apenas se o país de expedição estiver classificado no grupo sanitário G.
(7) Podem ser suprimidas as declarações que digam respeito inteira e exclusivamente a um grupo sanitário 

diferente do grupo sanitário em que o país, território ou respetiva zona de expedição foi classificado, 
desde que a numeração das declarações posteriores seja mantida.

(8) Testes para deteção da peste equina descritos pelo laboratório de referência da União Europeia para a peste 
equina:
https://www.mapa.gob.es/en/ganaderia/temas/laboratorios/referencia-union-europea-oie/diagnostico/
/default.aspx»,

iv) na declaração do operador responsável pela entrada na União da remessa constituída por um equídeo não 
destinado a abate, a nota de rodapé (1) passa a ter a seguinte redação:
«(1) Sistema de identificação: o animal tem de estar identificado individualmente com um dos métodos de 

identificação estabelecidos no artigo 21.o, n.o 2, alínea a), do Regulamento Delegado (UE) 2020/692, ou 
estar identificado através de um método alternativo, desde que este esteja registado no documento de 
identificação (passaporte) do animal, tal como referido no artigo 21.o, n.o 2, alínea b), subalínea i), do 
Regulamento Delegado (UE) 2020/692. Especificar o sistema de identificação (por exemplo marca 
auricular, transpônder) e a parte anatómica do animal utilizada.
Se o animal for acompanhado de um passaporte, tem de ser indicado o respetivo número e o nome da 
autoridade competente que o validou.
Idade: data de nascimento (dd/mm/aaaa).
Sexo (M = macho, F = fêmea, C = castrado).»;

c) No capítulo 13, o modelo EQUI-Y é retificado do seguinte modo:

i) o ponto II.1.2 passa a ter a seguinte redação:
«II.1.2. não apresentaram qualquer sinal ou sintoma das doenças enumeradas para equídeos no Regulamento 

de Execução (UE) 2018/1882 da Comissão durante o exame clínico realizado em ………………. 
(inserir data dd/mm/aaaa)(2), nas 24 horas anteriores à partida:
(3)quer [do estabelecimento registado de origem no país, território ou respetiva zona de expedição;]
(3)quer [do estabelecimento aprovado para realizar operações de agrupamento de equídeos pela 

autoridade competente no país ou território de expedição, em conformidade com requisitos 
pelo menos tão rigorosos como os estabelecidos no artigo 5.o do Regulamento Delegado (UE) 
2019/2035 da Comissão;]»,

ii) as notas da parte I passam a ter a seguinte redação:

«Casa I.8: Indicar o código do país, território ou respetiva zona de expedição tal como consta na 
coluna 2 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 
da Comissão.

Casa I.27: “Sistema de identificação»: os animais têm de estar identificados individualmente com um 
dos métodos de identificação estabelecidos no artigo 21.o, n.o 2, alínea a), do 
Regulamento Delegado (UE) 2020/692, que permita associar o animal ao certificado 
sanitário/oficial. Especificar o sistema de identificação e a parte anatómica dos animais 
utilizada.»,
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iii) nas notas da parte II, as notas de rodapé (2) a (4) passam a ter a seguinte redação:
«(2) O certificado tem de ser emitido no período de 10 dias anterior à data de chegada da remessa ao posto de 

controlo fronteiriço; no caso de transporte marítimo, o prazo pode ser alargado por um período adicional 
correspondente à duração da viagem por mar.
A entrada na União não será permitida quando os animais tiverem sido carregados quer antes da data de 
autorização de entrada na União a partir do país, território ou respetiva zona referidos no ponto II.2.1, 
quer durante um período em que tenham sido adotadas pela União medidas de restrição contra a entrada 
na União de equídeos provenientes desse país, território ou respetiva zona. Verificar nas colunas 8 e 9 do 
quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(3) Suprimir conforme adequado.
(4) Código do país, território ou respetiva zona e o grupo sanitário, tal como constam, respetivamente, das 

colunas 2 e 3 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»,

iv) nas notas da parte II, a nota 7 passa a ter a seguinte redação:
«(7) Testes para deteção da peste equina descritos pelo laboratório de referência da União Europeia para a peste 

equina:
https://www.mapa.gob.es/en/ganaderia/temas/laboratorios/referencia-union-europea-oie/diagnostico/
/default.aspx»,

v) na declaração do operador responsável pela entrada na União da remessa de equídeos destinados a abate, a 
nota de rodapé (1) passa a ter a seguinte redação:
«(1) Sistema de identificação: os animais têm de estar identificados individualmente com um dos métodos de 

identificação estabelecidos no artigo 21.o, n.o 2, alínea a), do Regulamento Delegado (UE) 2020/692, que 
permita associar o animal ao certificado sanitário/oficial. Especificar o sistema de identificação (p. ex., 
marca auricular, transpônder) e a parte anatómica dos animais utilizada.»;

d) No capítulo 14, o modelo EQUI-TRANSIT-X é retificado do seguinte modo:
i) os pontos II.1.1 e II.1.2 passam a ter a seguinte redação:

«II.1.1. não se destina a abate para consumo humano e não se destina a abate no quadro da erradicação de 
uma doença transmissível a equídeos, e
(1)quer [é um equídeo registado, tal como definido no artigo 2.o, ponto 12, do Regulamento Delegado 

(UE) 2020/692 da Comissão;]
(1)quer [é um cavalo registado, tal como definido no artigo 2.o, ponto 12, do Regulamento Delegado 

(UE) 2020/692;]
(1)quer [é um equídeo que não um equídeo registado ou um cavalo registado.]

II.1.2. não apresentou qualquer sinal ou sintoma das doenças enumeradas para equídeos no Regulamento de 
Execução (UE) 2018/1882 da Comissão durante o exame clínico realizado em . . . . . . . . . . . . (inserir data 
dd/mm/aaaa)(2), nas 24 horas, ou, no caso de um cavalo registado, nas 48 horas ou no último dia útil, 
antes da sua partida do estabelecimento registado.»,

ii) as notas da parte I passam a ter a seguinte redação:

«Casa I.8: Indicar o código do país, território ou respetiva zona de expedição tal como consta na 
coluna 2 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 
da Comissão.

Casa I.27: “Sistema de identificação»: o animal tem de estar identificado individualmente com um dos 
métodos de identificação estabelecidos no artigo 21.o, n.o 2, alínea a), do Regulamento 
Delegado (UE) 2020/692, ou estar identificado através de um método alternativo, desde 
que este esteja registado no documento de identificação (passaporte) do animal, tal 
como referido no artigo 21.o, n.o 2, alínea b), subalínea i), do Regulamento Delegado 
(UE) 2020/692. Especificar o sistema de identificação e a parte anatómica do animal 
utilizada. Se o animal for acompanhado de um passaporte, tem de ser indicado o 
respetivo número e o nome da autoridade competente que o validou.»,
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iii) nas notas da parte II, as notas de rodapé (2) a (8) passam a ter a seguinte redação:

«(2) O certificado tem de ser emitido no período de 10 dias anterior à data de chegada da remessa ao posto de 
controlo fronteiriço; no entanto, no caso de transporte marítimo, esse prazo pode ser alargado por um 
período adicional correspondente à duração da viagem por mar.

A entrada na União não será permitida quando o animal tiver sido carregado quer antes da data de 
autorização de entrada na União a partir do país, território ou respetiva zona referidos no ponto II.2.1, 
quer durante um período em que tenham sido adotadas pela União medidas de restrição contra a entrada 
na União de equídeos provenientes desse país, território ou respetiva zona. Verificar nas colunas 8 e 9 do 
quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(3) Código do país, território ou respetiva zona e o grupo sanitário, tal como constam, respetivamente, das 
colunas 2 e 3 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(4) Testes para deteção de mormo, surra, tripanossomíase dos equídeos, anemia infecciosa equina e 
encefalomielite equina venezuelana descritos pelo laboratório de referência da União Europeia para as 
doenças de equídeos que não a peste equina: https://sitesv2.anses.fr/en/minisite/equine-diseases/sop

(5) Zona do país ou território autorizado para entrada na União tal como constam, respetivamente, das 
colunas 2 e 5 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(6) Autorizado apenas se o país de expedição estiver classificado no grupo sanitário G.

(7) Podem ser suprimidas as declarações que digam respeito inteira e exclusivamente a um grupo sanitário 
diferente do grupo sanitário em que o país, território ou respetiva zona de expedição foi classificado, 
desde que a numeração das declarações posteriores seja mantida.

(8) Testes para deteção da peste equina descritos pelo laboratório de referência da União Europeia para a peste 
equina:

https://www.mapa.gob.es/en/ganaderia/temas/laboratorios/referencia-union-europea-oie/diagnostico/
/default.aspx»,

iv) na declaração do operador responsável pelo trânsito na União da remessa constituída por um equídeo não 
destinado a abate, a nota de rodapé (1) passa a ter a seguinte redação:

«(1) Sistema de identificação: o animal tem de estar identificado individualmente com um dos métodos de 
identificação estabelecidos no artigo 21.o, n.o 2, alínea a), do Regulamento Delegado (UE) 2020/692, ou 
estar identificado através de um método alternativo, desde que este esteja registado no documento de 
identificação (passaporte) do animal, tal como referido no artigo 21.o, n.o 2, alínea b), subalínea i), do 
Regulamento Delegado (UE) 2020/692. Especificar o sistema de identificação (por exemplo marca 
auricular, transpônder) e a parte anatómica do animal utilizada.

Se o animal for acompanhado de um passaporte, tem de ser indicado o respetivo número e o nome da 
autoridade competente que o validou.

Idade: data de nascimento (dd/mm/aaaa).

Sexo (M = macho, F = fêmea, C = castrado).»;

e) No capítulo 15, o modelo EQUI-TRANSIT-Y é retificado do seguinte modo:

i) o ponto II.1.2 passa a ter a seguinte redação:

«II.1.2. não apresentaram qualquer sinal ou sintoma das doenças enumeradas para equídeos no Regulamento 
de Execução (UE) 2018/1882 da Comissão durante o exame clínico realizado em . . . . . . . . . (inserir data 
dd/mm/aaaa)(2), nas 24 horas anteriores à partida:

(3)quer [do estabelecimento registado de origem no país, território ou respetiva zona de expedição;]

(3)quer [do estabelecimento aprovado para realizar operações de agrupamento de equídeos pela 
autoridade competente no país, território ou respetiva zona de expedição, em conformidade 
com requisitos pelo menos tão rigorosos como os estabelecidos no artigo 5.o do 
Regulamento Delegado (UE) 2019/2035 da Comissão;]»,
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ii) as notas da parte I passam a ter a seguinte redação:

«Casa I.8: Indicar o código do país, território ou respetiva zona de expedição tal como consta na 
coluna 2 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 
da Comissão.

Casa I.27: “Sistema de identificação»: os animais têm de estar identificados individualmente com um 
dos métodos de identificação estabelecidos no artigo 21.o, n.o 2, alínea a), do 
Regulamento Delegado (UE) 2020/692, que permita associar o animal ao certificado 
sanitário/oficial. Especificar o sistema de identificação e a parte anatómica dos animais 
utilizada.»,

iii) nas notas da parte II, as notas de rodapé (2) a (4) passam a ter a seguinte redação:

«(2) O certificado tem de ser emitido no período de 10 dias anterior à data de chegada da remessa ao posto de 
controlo fronteiriço; no caso de transporte marítimo, o prazo pode ser alargado por um período adicional 
correspondente à duração da viagem por mar.

A entrada na União não será permitida quando os animais tiverem sido carregados quer antes da data de 
autorização de entrada na União a partir do país, território ou respetiva zona referidos no ponto II.2.1, 
quer durante um período em que tenham sido adotadas pela União medidas de restrição contra a entrada 
na União de equídeos provenientes desse país, território ou respetiva zona. Verificar nas colunas 8 e 9 do 
quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(3) Suprimir conforme adequado.

(4) Código do país, território ou respetiva zona e o grupo sanitário, tal como constam, respetivamente, das 
colunas 2 e 3 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»,

iv) nas notas da parte II, a nota 7 passa a ter a seguinte redação:

«(7) Testes para deteção da peste equina descritos pelo laboratório de referência da União Europeia para a peste 
equina:

https://www.mapa.gob.es/en/ganaderia/temas/laboratorios/referencia-union-europea-oie/diagnostico/
/default.aspx»,

v) na declaração do operador responsável pelo trânsito na União da remessa de equídeos destinados a abate, a 
nota de rodapé (1) passa a ter a seguinte redação:

«(1) Sistema de identificação: os animais têm de estar identificados individualmente com um dos métodos de 
identificação estabelecidos no artigo 21.o, n.o 2, alínea a), do Regulamento Delegado (UE) 2020/692, que 
permita associar o animal ao certificado sanitário/oficial. Especificar o sistema de identificação (por 
exemplo marca auricular, transpônder) e a parte anatómica do animal utilizada.»;

f) No capítulo 16, o modelo EQUI-RE-ENTRY-30 é retificado do seguinte modo:

i) os pontos II.2.4 a II.2.7 passam a ter a seguinte redação:

«II.2.4. O equídeo descrito na parte I é proveniente de um estabelecimento situado num país, território ou 
respetiva zona em que:

(3)quer [a infeção por Burkholderia mallei (mormo) não foi comunicada durante o período de 36 meses 
anterior à data de partida do animal.]

(3)quer [foi levado a cabo um programa de vigilância e erradicação da infeção por Burkholderia mallei 
(mormo) reconhecido pela União(1) durante o período de 36 meses anterior à data de partida, e

(3)quer [a infeção por Burkholderia mallei (mormo) não foi comunicada no estabelecimento de 
expedição durante o período de 36 meses anterior à data de partida do animal.]]

(3)quer [a infeção por Burkholderia mallei (mormo) foi comunicada no estabelecimento 
durante o período de 36 meses anterior à data da partida do animal e, após o último 
foco, o estabelecimento esteve sujeito a restrições de circulação:
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(3)quer [até os restantes equídeos do estabelecimento terem sido submetidos a um 
teste de fixação do complemento para a infeção por Burkholderia mallei 
(mormo)(4), realizado com resultados negativos a uma diluição serológica de 
1 para 5 em amostras colhidas pelo menos seis meses após a data em que os 
animais infetados foram objeto de occisão e destruição.]]]

(3)quer [durante um período de pelo menos 30 dias a contar da data de limpeza e 
desinfeção do estabelecimento após o último equídeo do estabelecimento 
ter sido objeto de occisão e destruição.]]]

II.2.5. O equídeo descrito na parte I é proveniente de um estabelecimento situado num país, território ou 
respetiva zona em que:

(3)quer [não foi comunicada surra durante o período de 24 meses anterior à data de partida do 
animal.]

(3)quer [foi levado a cabo um programa de vigilância e erradicação para a surra reconhecido pela 
União(1) durante o período de 24 meses anterior à data de partida do animal, e

(3)quer [não foi comunicada surra no estabelecimento durante o período de 24 meses 
anterior à data de partida do animal.]]

(3)quer [foi comunicada surra no estabelecimento durante o período de 24 meses anterior à 
data da partida do animal e, após o último foco, o estabelecimento esteve sujeito a 
restrições de circulação:

(3)quer [até os restantes animais do estabelecimento terem sido submetidos, com 
resultados negativos, a um ensaio de imunoabsorção enzimática (ELISA) 
para deteção de tripanossomíase ou um teste de aglutinação em cartão para 
a tripanossomíase (CATT) a uma diluição serológica de 1 para 4(4), realizado 
em amostras colhidas pelo menos seis meses após a data em que o último 
animal infetado foi retirado do estabelecimento.]]]

(3)quer [durante um período de pelo menos 30 dias a contar da data da limpeza e 
desinfeção do estabelecimento após o último animal de espécies listadas do 
estabelecimento ter sido objeto de occisão e destruição ou ter sido 
abatido.]]]

II.2.6. O equídeo descrito na parte I é proveniente de um estabelecimento situado num país, território ou 
respetiva zona em que:

(3)quer [não foi comunicada tripanossomíase dos equídeos durante o período de 24 meses anterior à 
data de partida do animal.]

(3)quer [foi levado a cabo um programa de vigilância e erradicação para a tripanossomíase dos 
equídeos reconhecido pela União(1) durante o período de 24 meses anterior à data de partida 
do animal, e

(3)quer [não foi comunicada tripanossomíase dos equídeos no estabelecimento durante o 
período de 24 meses anterior à data de partida do animal.]]

(3)quer [foi comunicada tripanossomíase dos equídeos no estabelecimento durante o 
período de 24 meses anterior à data da partida do animal e, após o último foco, o 
estabelecimento esteve sujeito a restrições de circulação:

(3)quer [até os restantes equídeos do estabelecimento, exceto equídeos machos 
castrados, terem sido submetidos a um teste de fixação do complemento 
para a deteção da tripanossomíase dos equídeos, realizado com resultados 
negativos a uma diluição serológica de 1 para 5(4) em amostras colhidas pelo 
menos seis meses após a data em que os animais infetados foram objeto de 
occisão e destruição ou foram abatidos, ou os equídeos machos inteiros 
infetados foram castrados.]]]
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(3)quer [durante um período de pelo menos 30 dias a contar da data da limpeza e 
desinfeção do estabelecimento após o último equídeo do estabelecimento 
ter sido objeto de occisão e destruição ou ter sido abatido.]]]

II.2.7. O equídeo descrito na parte I não foi vacinado contra a encefalomielite equina venezuelana durante o 
período de 60 dias anterior à data da sua partida, e

(3)quer [é proveniente de um estabelecimento situado num país ou num território em que a 
encefalomielite equina venezuelana não foi comunicada durante o período de 24 meses 
anterior à data da sua partida.]

(3)quer [é proveniente de um estabelecimento em que a encefalomielite equina venezuelana não foi 
comunicada durante o período de seis meses anterior à data da sua partida e que se situa num 
país, território ou respetiva zona em que foi realizado um programa de vigilância e 
erradicação para a encefalomielite equina venezuelana reconhecido pela União(1) durante o 
período de 24 meses anterior à data da sua partida.]»,

ii) nas notas da parte I, a referência à casa I.8 passa a ter a seguinte redação:

«Casa I.8: Indicar o código do país, território ou respetiva zona de expedição tal como consta na 
coluna 2 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 
da Comissão.»,

iii) nas notas da parte II, as notas de rodapé (1) a (2) passam a ter a seguinte redação:

«(1) O certificado tem de ser emitido no período de 10 dias anterior à data de chegada da remessa ao posto de 
controlo fronteiriço; no caso de transporte marítimo, o prazo pode ser alargado por um período adicional 
correspondente à duração da viagem por mar.

A entrada na União não será permitida quando o animal tiver sido carregado quer antes da data de 
autorização de entrada na União a partir do país, território ou respetiva zona referidos no ponto II.2.1, 
quer durante um período em que tenham sido adotadas pela União medidas de restrição contra a entrada 
na União de equídeos provenientes desse país, território ou respetiva zona. Verificar nas colunas 8 e 9 do 
quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(2) Código do país, território ou respetiva zona e o grupo sanitário, tal como constam, respetivamente, das 
colunas 2 e 3 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

g) No capítulo 17, o modelo EQUI-RE-ENTRY-90-COMP é retificado do seguinte modo:

i) os pontos II.2.4 a II.2.7 passam a ter a seguinte redação:

«II.2.4. O equídeo descrito na parte I é proveniente de um estabelecimento situado num país, território ou 
respetiva zona em que:

(3)quer [a infeção por Burkholderia mallei (mormo) não foi comunicada durante o período de 36 meses 
anterior à data de partida do animal.]

(3)quer [foi levado a cabo um programa de vigilância e erradicação da infeção por Burkholderia mallei 
(mormo) reconhecido pela União(1) durante o período de 36 meses anterior à data de partida, e

(3)quer [a infeção por Burkholderia mallei (mormo) não foi comunicada no estabelecimento de 
expedição durante o período de 36 meses anterior à data de partida do animal.]]

(3)quer [a infeção por Burkholderia mallei (mormo) foi comunicada no estabelecimento 
durante o período de 36 meses anterior à data da partida do animal e, após o último 
foco, o estabelecimento esteve sujeito a restrições de circulação:
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(3)quer [até os restantes equídeos do estabelecimento terem sido submetidos a um 
teste de fixação do complemento para a infeção por Burkholderia mallei 
(mormo)(4), realizado com resultados negativos a uma diluição serológica de 
1 para 5 em amostras colhidas pelo menos seis meses após a data em que os 
animais infetados foram objeto de occisão e destruição.]]]

(3)quer [durante um período de pelo menos 30 dias a contar da data de limpeza e 
desinfeção do estabelecimento após o último equídeo do estabelecimento 
ter sido objeto de occisão e destruição.]]]

II.2.5. O equídeo descrito na parte I é proveniente de um estabelecimento situado num país, território ou 
respetiva zona em que:

(3)quer [não foi comunicada surra durante o período de 24 meses anterior à data de partida.]

(3)quer [foi levado a cabo um programa de vigilância e erradicação para a surra reconhecido pela 
União(1) durante o período de 24 meses anterior à data de partida do animal, e

(3)quer [não foi comunicada surra no estabelecimento durante o período de 24 meses 
anterior à data de partida do animal.]]

(3)quer [foi comunicada surra no estabelecimento durante o período de 24 meses anterior à 
data da partida do animal e, após o último foco, o estabelecimento esteve sujeito a 
restrições de circulação:

(3)quer [até os restantes animais do estabelecimento terem sido submetidos, com 
resultados negativos, a um ensaio de imunoabsorção enzimática (ELISA) 
para deteção de tripanossomíase ou um teste de aglutinação em cartão para 
a tripanossomíase (CATT) a uma diluição serológica de 1 para 4(4), realizado 
em amostras colhidas pelo menos seis meses após a data em que o último 
animal infetado foi retirado do estabelecimento.]]]

(3)quer [durante um período de pelo menos 30 dias a contar da data da limpeza e 
desinfeção do estabelecimento após o último animal de espécies listadas do 
estabelecimento ter sido objeto de occisão e destruição ou ter sido 
abatido.]]]

II.2.6. O equídeo descrito na parte I é proveniente de um estabelecimento situado num país, território ou 
respetiva zona em que:

(3)quer [não foi comunicada tripanossomíase dos equídeos durante o período de 24 meses anterior à 
data de partida do animal.]

(3)quer [foi levado a cabo um programa de vigilância e erradicação para a tripanossomíase dos 
equídeos reconhecido pela União(1) durante o período de 24 meses anterior à data de partida 
do animal, e

(3)quer [não foi comunicada tripanossomíase dos equídeos no estabelecimento durante o 
período de 24 meses anterior à data de partida do animal.]]

(3)quer [foi comunicada tripanossomíase dos equídeos no estabelecimento durante o 
período de 24 meses anterior à data da partida do animal e, após o último foco, o 
estabelecimento esteve sujeito a restrições de circulação:

(3)quer [até os restantes equídeos do estabelecimento, exceto equídeos machos 
castrados, terem sido submetidos a um teste de fixação do complemento 
para a deteção da tripanossomíase dos equídeos, realizado com resultados 
negativos a uma diluição serológica de 1 para 5(4) em amostras colhidas pelo 
menos seis meses após a data em que os animais infetados foram objeto de 
occisão e destruição ou foram abatidos, ou os equídeos machos inteiros 
infetados foram castrados.]]]
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(3)quer [durante um período de pelo menos 30 dias a contar da data da limpeza e 
desinfeção do estabelecimento após o último equídeo do estabelecimento 
ter sido objeto de occisão e destruição ou ter sido abatido.]]]

II.2.7. O equídeo descrito na parte I não foi vacinado contra a encefalomielite equina venezuelana durante o 
período de 60 dias anterior à data da sua partida, e

(3)quer [é proveniente de um estabelecimento situado num país ou num território em que a 
encefalomielite equina venezuelana não foi comunicada durante o período de 24 meses 
anterior à data da sua partida.]

(3)quer [é proveniente de um estabelecimento em que a encefalomielite equina venezuelana não foi 
comunicada durante o período de seis meses anterior à data da sua partida e que se situa num 
país, território ou respetiva zona em que foi realizado um programa de vigilância e 
erradicação para a encefalomielite equina venezuelana reconhecido pela União(1) durante o 
período de 24 meses anterior à data da sua partida.]»,

ii) nas notas da parte I, a referência à casa I.8 passa a ter a seguinte redação:

«Casa I.8: Indicar o código do país, território ou respetiva zona de expedição tal como consta na 
coluna 2 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 
da Comissão.»,

iii) nas notas da parte II, as notas de rodapé (1) a (2) passam a ter a seguinte redação:

«(1) O certificado tem de ser emitido no período de 10 dias anterior à data de chegada da remessa ao posto de 
controlo fronteiriço; no caso de transporte marítimo, o prazo pode ser alargado por um período adicional 
correspondente à duração da viagem por mar.

A entrada na União não será permitida quando o animal tiver sido carregado quer antes da data de 
autorização de entrada na União a partir do país, território ou respetiva zona referidos no ponto II.2.1, 
quer durante um período em que tenham sido adotadas pela União medidas de restrição contra a entrada 
na União de equídeos provenientes desse país, território ou respetiva zona. Verificar nas colunas 8 e 9 do 
quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(2) Código do país, território ou respetiva zona e o grupo sanitário, tal como constam, respetivamente, das 
colunas 2 e 3 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

h) No capítulo 18, o modelo EQUI-RE-ENTRY-90-RACE é retificado do seguinte modo:

i) os pontos II.2.4 a II.2.7 passam a ter a seguinte redação:

«II.2.4. O equídeo descrito na parte I é proveniente de um estabelecimento situado num país, território ou 
respetiva zona em que:

(3)quer [a infeção por Burkholderia mallei (mormo) não foi comunicada durante o período de 36 meses 
anterior à data de partida do animal.]

(3)quer [foi levado a cabo um programa de vigilância e erradicação da infeção por Burkholderia mallei 
(mormo) reconhecido pela União(1) durante o período de 36 meses anterior à data de partida, e

(3)quer [a infeção por Burkholderia mallei (mormo) não foi comunicada no estabelecimento de 
expedição durante o período de 36 meses anterior à data de partida do animal.]]

(3)quer [a infeção por Burkholderia mallei (mormo) foi comunicada no estabelecimento 
durante o período de 36 meses anterior à data da partida do animal e, após o último 
foco, o estabelecimento esteve sujeito a restrições de circulação:
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(3)quer [até os restantes equídeos do estabelecimento terem sido submetidos a um 
teste de fixação do complemento para a infeção por Burkholderia mallei 
(mormo)(4), realizado com resultados negativos a uma diluição serológica de 
1 para 5 em amostras colhidas pelo menos seis meses após a data em que os 
animais infetados foram objeto de occisão e destruição.]]]

(3)quer [durante um período de pelo menos 30 dias a contar da data de limpeza e 
desinfeção do estabelecimento após o último equídeo do estabelecimento 
ter sido objeto de occisão e destruição.]]]

II.2.5. O equídeo descrito na parte I é proveniente de um estabelecimento situado num país, território ou 
respetiva zona em que:

(3)quer [não foi comunicada surra durante o período de 24 meses anterior à data de partida.]

(3)quer [foi levado a cabo um programa de vigilância e erradicação para a surra reconhecido pela 
União(1) durante o período de 24 meses anterior à data de partida do animal, e

(3)quer [não foi comunicada surra no estabelecimento durante o período de 24 meses 
anterior à data de partida do animal.]]

(3)quer [foi comunicada surra no estabelecimento durante o período de 24 meses anterior à 
data da partida do animal e, após o último foco, o estabelecimento esteve sujeito a 
restrições de circulação:

(3)quer [até os restantes animais do estabelecimento terem sido submetidos, com 
resultados negativos, a um ensaio de imunoabsorção enzimática (ELISA) 
para deteção de tripanossomíase ou um teste de aglutinação em cartão para 
a tripanossomíase (CATT) a uma diluição serológica de 1 para 4(4), realizado 
em amostras colhidas pelo menos seis meses após a data em que o último 
animal infetado foi retirado do estabelecimento.]]]

(3)quer [durante um período de pelo menos 30 dias a contar da data da limpeza e 
desinfeção do estabelecimento após o último animal de espécies listadas do 
estabelecimento ter sido objeto de occisão e destruição ou ter sido 
abatido.]]]

II.2.6. O equídeo descrito na parte I é proveniente de um estabelecimento situado num país, território ou 
respetiva zona em que:

(3)quer [não foi comunicada tripanossomíase dos equídeos durante o período de 24 meses anterior à 
data de partida do animal.]

(3)quer [foi levado a cabo um programa de vigilância e erradicação para a tripanossomíase dos 
equídeos reconhecido pela União(1) durante o período de 24 meses anterior à data de partida 
do animal, e

(3)quer [não foi comunicada tripanossomíase dos equídeos no estabelecimento durante o 
período de 24 meses anterior à data de partida do animal.]]

(3)quer [foi comunicada tripanossomíase dos equídeos no estabelecimento durante o 
período de 24 meses anterior à data da partida do animal e, após o último foco, o 
estabelecimento esteve sujeito a restrições de circulação:

(3)quer [até os restantes equídeos do estabelecimento, exceto equídeos machos 
castrados, terem sido submetidos a um teste de fixação do complemento 
para a deteção da tripanossomíase dos equídeos, realizado com resultados 
negativos a uma diluição serológica de 1 para 5(4) em amostras colhidas pelo 
menos seis meses após a data em que os animais infetados foram objeto de 
occisão e destruição ou foram abatidos, ou os equídeos machos inteiros 
infetados foram castrados.]]]
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(3)quer [durante um período de pelo menos 30 dias a contar da data da limpeza e 
desinfeção do estabelecimento após o último equídeo do estabelecimento 
ter sido objeto de occisão e destruição ou ter sido abatido.]]]

II.2.7. O equídeo descrito na parte I não foi vacinado contra a encefalomielite equina venezuelana durante o 
período de 60 dias anterior à data da sua partida, e

(3)quer [é proveniente de um estabelecimento situado num país ou num território em que a 
encefalomielite equina venezuelana não foi comunicada durante o período de 24 meses 
anterior à data da sua partida.]

(3)quer [é proveniente de um estabelecimento em que a encefalomielite equina venezuelana não foi 
comunicada durante o período de seis meses anterior à data da sua partida e que se situa num 
país, território ou respetiva zona em que foi realizado um programa de vigilância e 
erradicação para a encefalomielite equina venezuelana reconhecido pela União(1) durante o 
período de 24 meses anterior à data da sua partida.]»,

ii) nas notas da parte I, a referência à casa I.8 passa a ter a seguinte redação:

«Casa I.8: Indicar o código do país, território ou respetiva zona de expedição tal como consta na 
coluna 2 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 
da Comissão.»,

iii) nas notas da parte II, as notas de rodapé (1) e (2) passam a ter a seguinte redação:

«(1) O certificado tem de ser emitido no período de 10 dias anterior à data de chegada da remessa ao posto de 
controlo fronteiriço; no caso de transporte marítimo, o prazo pode ser alargado por um período adicional 
correspondente à duração da viagem por mar.

A entrada na União não será permitida quando o animal tiver sido carregado quer antes da data de 
autorização de entrada na União a partir do país, território ou respetiva zona referidos no ponto II.2.1, 
quer durante um período em que tenham sido adotadas pela União medidas de restrição contra a entrada 
na União de equídeos provenientes desse país, território ou respetiva zona. Verificar nas colunas 8 e 9 do 
quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(2) Código do país, território ou respetiva zona e o grupo sanitário, tal como constam, respetivamente, das 
colunas 2 e 3 do quadro do anexo IV, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

i) No capítulo 19, no modelo CONFINED-RUM, a secção 2 é retificada do seguinte modo:

i) os pontos II.1.2 e II.1.3 passam a ter a seguinte redação:

«II.1.2. permaneceram ininterruptamente no estabelecimento de origem desde o seu nascimento ou durante 
um período de pelo menos seis meses anterior à data de expedição para a União.

II.1.3. não estiveram em contacto com animais de um estatuto sanitário inferior durante um período de 30 
dias anterior à data de expedição para a União, ou desde o nascimento se os animais tiverem menos 
de 30 dias de idade, e durante o seu transporte do estabelecimento confinado de origem aprovado até 
ao local de expedição para a União.»,

ii) o ponto II.1.6 passa a ter a seguinte redação:

«II.1.6. não foram descarregados em qualquer local que não cumpra os requisitos estabelecidos no ponto 
II.1.11 desde que foram expedidos do seu estabelecimento de origem até à sua expedição para a União 
e durante esse período não estiveram em contacto com animais de um estatuto sanitário inferior.»,

iii) nas notas da parte II, a nota 2 passa a ter a seguinte redação:

«(2) Código da zona tal como indicado na coluna 2 do quadro constante do anexo III, parte 1, do 
Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

j) No capítulo 20, no modelo CONFINED-SUI, a secção 2 é retificada do seguinte modo:

i) os pontos II.1.2 e II.1.3 passam a ter a seguinte redação:

«II.1.2. permaneceram ininterruptamente no estabelecimento de origem desde o seu nascimento ou durante 
um período de pelo menos seis meses anterior à data de expedição para a União.
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II.1.3. não estiveram em contacto com animais de um estatuto sanitário inferior durante um período de 30 
dias anterior à data de expedição para a União, ou desde o nascimento se os animais tiverem menos 
de 30 dias de idade, e durante o seu transporte do estabelecimento confinado de origem aprovado até 
ao local de expedição para a União.»,

ii) o ponto II.1.6 passa a ter a seguinte redação:

«II.1.6. não foram descarregados em qualquer local que não cumpra os requisitos estabelecidos no ponto 
II.1.11 desde que foram expedidos do seu estabelecimento de origem até à sua expedição para a União 
e durante esse período não estiveram em contacto com animais de um estatuto sanitário inferior.»,

iii) o ponto II.1.14 passa a ter a seguinte redação:

«(1)(4)[quer (1)[II.1.14. são provenientes de uma zona onde, à data da emissão do presente certificado, a peste 
suína africana não tinha sido comunicada durante o período de 12 meses anterior.]]

quer (1)[II.1.14. foram submetidos a um teste virológico e serológico para deteção da peste suína 
africana em conformidade com o teste prescrito para o comércio internacional no 
Manual dos Animais Terrestres da OIE, realizado em amostras colhidas durante o 
período de 30 dias anterior à data de expedição para a União.]]»,

iv) nas notas da parte II, a nota de rodapé (2) passa a ter a seguinte redação:

«(2) Código da zona tal como indicado na coluna 2 do quadro constante do anexo III, parte 1, do 
Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

k) No capítulo 21, no modelo CONFINED-TRE, a secção 2 é retificada do seguinte modo:

i) os pontos II.1.2 e II.1.3 passam a ter a seguinte redação:

«II.1.2. permaneceram ininterruptamente no estabelecimento de origem desde o seu nascimento ou durante 
um período de pelo menos seis meses anterior à data de expedição para a União.

II.1.3. não estiveram em contacto com animais de um estatuto sanitário inferior durante um período de 30 
dias anterior à data de expedição para a União, ou desde o nascimento se os animais tiverem menos 
de 30 dias de idade, e durante o seu transporte do estabelecimento confinado de origem aprovado até 
ao local de expedição para a União.»,

ii) o ponto II.1.6 passa a ter a seguinte redação:

«II.1.6. não foram descarregados em qualquer local que não cumpra os requisitos estabelecidos no ponto 
II.1.11 desde que foram expedidos do seu estabelecimento de origem até à sua expedição para a União 
e durante esse período não estiveram em contacto com animais de um estatuto sanitário inferior.»,

iii) nas notas da parte II, a nota de rodapé (2) passa a ter a seguinte redação:

«(2) Código da zona tal como indicado na coluna 2 do quadro constante do anexo III, parte 1, do 
Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

l) No capítulo 22, o modelo CONFINED-HIPPO é retificado do seguinte modo:

i) os pontos II.1.2 e II.1.3 passam a ter a seguinte redação:

«II.1.2. permaneceram ininterruptamente no estabelecimento de origem desde o seu nascimento ou durante 
um período de pelo menos seis meses anterior à data de expedição para a União.

II.1.3. não estiveram em contacto com animais de um estatuto sanitário inferior durante um período de 30 
dias anterior à data de expedição para a União, ou desde o nascimento se os animais tiverem menos 
de 30 dias de idade, e durante o seu transporte do estabelecimento confinado de origem aprovado até 
ao local de expedição para a União.»,

ii) o ponto II.1.6 passa a ter a seguinte redação:

«II.1.6. não foram descarregados em qualquer local que não cumpra os requisitos estabelecidos no ponto 
II.1.11 desde que foram expedidos do seu estabelecimento de origem até à sua expedição para a União 
e durante esse período não estiveram em contacto com animais de um estatuto sanitário inferior.»,

iii) Os pontos II.1.11.3 a II.1.11.5 passam a ter a seguinte redação:

«II.1.11.3. no qual, à data de emissão do presente certificado sanitário, não tinham sido comunicadas as 
seguintes doenças durante o período de seis meses anterior:

— febre aftosa,

— infeção pelo vírus da peste bovina,

— infeção pelo vírus da febre do vale do Rift,
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— infeção por Brucella abortus, B. melitensis e B. suis,

— infeção pelo complexo Mycobacterium tuberculosis (M. bovis, M. caprae, M. tuberculosis);

II.1.11.4. no qual, à data de emissão do presente certificado sanitário, a surra (Trypanosoma evansi) e o 
carbúnculo hemático não tinham sido comunicados durante o período de 30 dias anterior à data 
de expedição para a União;

II.1.11.5. em redor do qual, numa área com um raio de 10 km, incluindo, se for caso disso, o território de um 
país vizinho, não foi comunicada qualquer das seguintes doenças listadas durante o período de 30 
dias anterior à data de expedição para a União:

— febre aftosa,

— infeção pelo vírus da peste bovina,

— infeção por Brucella abortus, B. melitensis e B. suis,

— infeção pelo complexo Mycobacterium tuberculosis (M. bovis, M. caprae, M. tuberculosis);

II.1.11.6. em redor do qual, numa área com um raio de 150 km, incluindo, se for caso disso, o território de 
um país vizinho, não foi comunicada a infeção pelo vírus da febre do vale do Rift durante o 
período de 30 dias anterior à data de expedição para a União.»,

iv) nas notas da parte II, a nota de rodapé (2) passa a ter a seguinte redação:

«(2) Código da zona tal como indicado na coluna 2 do quadro constante do anexo III, parte 1, do 
Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

m) No capítulo 34-A, o modelo RACING PIGEONS-IMMEDIATE RELEASE é retificado do seguinte modo:

i) o ponto I.18 passa a ter a seguinte redação:

«I.18 Condições de transporte ☐ Ambiente»

ii) o ponto II.1.2 passa a ter a seguinte redação:

«II.1.2. são provenientes do estabelecimento indicado na casa I.11, registado pela autoridade competente do 
país terceiro ou território de origem ou respetiva zona, e:

a) em redor do qual, num raio de 10 km, incluindo, se for caso disso, o território de um país vizinho, 
não se registou qualquer foco de gripe aviária de alta patogenicidade ou de infeção pelo vírus da 
doença de Newcastle durante um período de pelo menos 30 dias anterior à data de carregamento 
para expedição para a União;

b) em que é efetuada vacinação contra a infeção pelo vírus da doença de Newcastle;»,

iii) o ponto II.1.6 passa a ter a seguinte redação:

«II.1.6. foram carregados para expedição para a União em ___/___/___ (dd/mm/aaaa)(2) num meio de 
transporte que:

a) foi construído de modo a:

i) impedir a fuga ou a queda dos animais,

ii) possibilitar a inspeção visual do espaço onde os animais são mantidos,

iii) impedir ou minimizar a queda de excrementos dos animais, dos materiais de cama, dos 
alimentos para animais ou de penas;

b) contém apenas pombos-correio;

c) foi limpo e desinfetado antes do carregamento com um desinfetante autorizado pela autoridade 
competente do país terceiro ou território de origem ou respetiva zona.»;
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n) No capítulo 39, o modelo BOV-SEM-A-ENTRY é retificado do seguinte modo:

i) nas notas da parte I, a referência à casa I.27 passa a ter a seguinte redação:

«Casa I.27: “Tipo”: indicar “sémen”.
“Espécie”: selecionar entre “Bos taurus”, “Bison bison” ou “Bubalus bubalis”, conforme 
adequado.
“Número de identificação”: indicar o número de identificação de cada animal dador.
“Marca de identificação”: indicar a marca da palhinha ou de outras embalagens onde o 
sémen da remessa é colocado.
“Data de colheita/produção”: indicar a data em que o sémen da remessa foi colhido.
“Número de aprovação ou de registo da instalação/do estabelecimento/do centro”: indicar o 
número de aprovação único do centro de colheita de sémen onde o sémen foi colhido.
“Quantidade”: indicar o número de palhinhas ou outras embalagens com a mesma marca.
“Teste”: para o teste BTV: indicar II.4.8.5 e/ou II.4.8.6, e/ou para o teste EHD: indicar 
II.4.9.3.1 e/ou II.4.9.3.2, se for caso disso.»,

ii) nas notas da parte II, a nota 2 passa a ter a seguinte redação:

«(2) Apenas para um país terceiro, território ou respetiva zona com uma data de início em conformidade com 
a coluna 9 do quadro do anexo II, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

o) No capítulo 42, o modelo BOV-OOCYTES-EMB-A-ENTRY é retificado e alterado do seguinte modo:

i) na parte II, o ponto II.2 passa a ter a seguinte redação:

«(1)[II.2 Os embriões obtidos in vivo descritos na parte I foram colhidos, transformados e armazenados e 
expedidos pela equipa de colheita de embriões(3) que:

II.2.1. foi aprovada e listada pela autoridade competente do país terceiro ou território;

II.2.2. cumpre os requisitos relativos às responsabilidades, aos procedimentos operacionais, às 
instalações e ao equipamento estabelecidos no anexo I, parte 2, do Regulamento Delegado 
(UE) 2020/686 da Comissão.]

(1)[II.2 Os oócitos(1)/embriões produzidos in vitro(1) descritos na parte I foram colhidos ou produzidos, 
transformados e armazenados e expedidos pela equipa de produção de embriões(3) que:

II.2.1. foi aprovada e listada pela autoridade competente do país terceiro ou território;

II.2.2. cumpre os requisitos relativos às responsabilidades, aos procedimentos operacionais, às 
instalações e ao equipamento estabelecidos no anexo I, partes 2 e 3, do Regulamento 
Delegado (UE) 2020/686.]»,

ii) nas notas da parte I, a referência à casa I.27 passa a ter a seguinte redação:

«Casa I.27: “Espécie”: selecionar entre “Bos taurus”, “Bison bison” ou “Bubalus bubalis”, conforme 
adequado.
“Tipo”: especificar se se trata de oócitos, embriões obtidos in vivo, embriões produzidos 
in vitro ou embriões micromanipulados.
“Número de identificação”: indicar o número de identificação de cada animal dador.
“Marca de identificação”: indicar a marca da palhinha ou de outras embalagens onde os 
oócitos ou embriões da remessa são colocados.
“Data de colheita/produção”: indicar a data em que os oócitos ou embriões da remessa 
foram colhidos ou produzidos.
“Número de aprovação ou de registo da instalação/do estabelecimento/do centro”: indicar o 
número de aprovação único da equipa de colheita ou produção de embriões que 
colheu ou produziu os oócitos ou embriões.
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“Quantidade”: indicar o número de palhinhas ou outras embalagens com a mesma marca.
“Teste”: para o teste BTV: indicar II.4.7.5 e/ou II.4.7.6, e/ou para o teste EHD: indicar 
II.4.8.3.1 e/ou II.4.8.3.2, se for caso disso.»,

iii) nas notas da parte II, a nota 2 passa a ter a seguinte redação:

«(2) Apenas para um país terceiro, território ou respetiva zona com uma data de início em conformidade com 
a coluna 9 do quadro do anexo II, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

p) No capítulo 47, o modelo BOV-GP-STORAGE-ENTRY é retificado do seguinte modo:

i) as notas introdutórias passam a ter a seguinte redação:

«Notas

O presente certificado sanitário destina-se à entrada de sémen, oócitos e embriões de bovinos na União, 
incluindo quando a União não é o destino final do sémen, dos oócitos e dos embriões.

Em conformidade com o Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União 
Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, nomeadamente o artigo 5.o, n.o 4, do Protocolo 
relativo à Irlanda/Irlanda do Norte, em conjugação com o seu anexo 2, as referências à União Europeia no 
presente certificado sanitário incluem o Reino Unido no que diz respeito à Irlanda do Norte.

O presente certificado sanitário deve ser preenchido em conformidade com as notas relativas ao preenchimento 
dos certificados incluídas no anexo I, capítulo 4, do Regulamento de Execução (UE) 2020/2235 da Comissão.»,

ii) nas notas da parte II, a nota 3 passa a ter a seguinte redação:

«(3) Apenas para um país terceiro, território ou respetiva zona com uma data de início em conformidade com 
a coluna 9 do quadro do anexo II, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

q) No capítulo 48, o modelo OV/CAP-SEM-A-ENTRY é retificado e alterado do seguinte modo:

i) nas notas da parte I, a referência à casa I.27 passa a ter a seguinte redação:

«Casa I.27: “Tipo”: indicar “sémen”.
“Espécie”: selecionar entre “Ovis aries” ou “Capra hircus”, conforme adequado.
“Número de identificação”: indicar o número de identificação de cada animal dador.
“Marca de identificação”: indicar a marca da palhinha ou de outras embalagens onde o 
sémen da remessa é colocado.
“Data de colheita/produção”: indicar a data em que o sémen da remessa foi colhido.
“Número de aprovação ou de registo da instalação/do estabelecimento/do centro”: indicar o 
número de aprovação único do centro de colheita de sémen onde o sémen foi colhido.
“Quantidade”: indicar o número de palhinhas ou outras embalagens com a mesma marca.
“Teste”: para o teste BTV: indicar II.4.8.5 e/ou II.4.8.6, e/ou para o teste EHD: indicar 
II.4.9.3.1 e/ou II.4.9.3.2, se for caso disso.»,

ii) nas notas da parte II, a nota 2 passa a ter a seguinte redação:

«(2) Apenas para um país terceiro, território ou respetiva zona com uma data de início em conformidade com 
a coluna 9 do quadro do anexo II, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

r) No capítulo 50, o modelo OV/CAP-OOCYTES-EMB-A-ENTRY é retificado do seguinte modo:

i) nas notas da parte I, a referência à casa I.27 passa a ter a seguinte redação:
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«Casa I.27: “Tipo”: especificar se se trata de embriões obtidos in vivo, oócitos obtidos in vivo, 
embriões produzidos in vitro ou embriões micromanipulados.
“Espécie”: selecionar entre “Ovis aries” ou “Capra hircus”, conforme adequado.
“Número de identificação”: indicar o número de identificação de cada animal dador.
“Marca de identificação”: indicar a marca da palhinha ou de outras embalagens onde os 
oócitos ou embriões da remessa são colocados.
“Data de colheita/produção”: indicar a data em que os oócitos ou embriões da remessa 
foram colhidos ou produzidos.
“Número de aprovação ou de registo da instalação/do estabelecimento/do centro”: indicar o 
número de aprovação único da equipa de colheita ou produção de embriões que 
colheu ou produziu os oócitos ou embriões.
“Quantidade”: indicar o número de palhinhas ou outras embalagens com a mesma marca.
“Teste”: para o teste BTV: indicar II.4.7.5 e/ou II.4.7.6, e/ou para o teste EHD: indicar 
II.4.8.3.1 e/ou II.4.8.3.2, se for caso disso.»,

ii) nas notas da parte II, a nota 2 passa a ter a seguinte redação:

«(2) Apenas para um país terceiro, território ou respetiva zona com uma data de início em conformidade com 
a coluna 9 do quadro do anexo II, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

s) No capítulo 53, o modelo OV/CAP-GP-STORAGE-ENTRY é retificado do seguinte modo:

i) as notas introdutórias passam a ter a seguinte redação:

«Notas

O presente certificado sanitário destina-se à entrada de sémen, oócitos e embriões de ovinos e caprinos na 
União, incluindo quando a União não é o destino final do sémen, oócitos e embriões.

Em conformidade com o Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União 
Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, nomeadamente o artigo 5.o, n.o 4, do Protocolo 
relativo à Irlanda/Irlanda do Norte, em conjugação com o seu anexo 2, as referências à União Europeia no 
presente certificado sanitário incluem o Reino Unido no que diz respeito à Irlanda do Norte.

O presente certificado sanitário deve ser preenchido em conformidade com as notas relativas ao preenchimento 
dos certificados incluídas no anexo I, capítulo 4, do Regulamento de Execução (UE) 2020/2235 da Comissão.»,

ii) nas notas da parte II, a nota 3 passa a ter a seguinte redação:

«(3) Apenas para um país terceiro, território ou respetiva zona com uma data de início em conformidade com 
a coluna 9 do quadro do anexo II, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;

t) No capítulo 54, o modelo POR-SEM-A-ENTRY é retificado do seguinte modo:

i) o ponto II.4.8.3 passa a ter a seguinte redação:

«(1)[II.4.8.3 no que se refere à peste suína clássica, um ELISA para deteção de anticorpos ou um teste de 
seroneutralização, no caso de animais provenientes de um país terceiro ou território ou respetiva 
zona em que foi comunicada peste suína clássica ou onde foi praticada a vacinação contra esta 
doença durante o período de 12 meses anterior;]»,

ii) o ponto II.4.9.3 passa a ter a seguinte redação:

«(1)[II.4.9.3 no que se refere à peste suína clássica, um ELISA para deteção de anticorpos ou um teste de 
seroneutralização, no caso de animais provenientes de um país terceiro ou território ou respetiva 
zona em que não foi comunicada peste suína clássica e onde não foi praticada a vacinação contra 
esta doença durante o período de 12 meses anterior;]»,

PT Jornal Oficial da União Europeia L 101/32 29.3.2022  



iii) nas notas da parte II, as notas de rodapé (2) e (3) passam a ter a seguinte redação:
«(2) Apenas para um país terceiro, território ou respetiva zona com uma data de início em conformidade com 

a coluna 9 do quadro do anexo II, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.
(3) Apenas para um país terceiro, território ou respetiva zona com uma data de início em conformidade com 

a coluna 9 do quadro do anexo II, parte 1, do Regulamento de Execução (UE) 2021/404.»;
u) No capítulo 59, o modelo EQUI-SEM-A-ENTRY é retificado e alterado do seguinte modo:

i) na parte II, o ponto II.4.4.2 passa a ter a seguinte redação:
«II.4.4.2. foram mantidos em estabelecimentos onde não foi comunicada encefalomielite equina venezuelana, 

tripanossomíase dos equídeos, surra (Trypanosoma evansi), anemia infecciosa equina, metrite 
contagiosa equina (Taylorella equigenitalis), infeção pelo vírus da raiva ou carbúnculo hemático;»,

ii) nas notas da parte I, a referência à casa I.27 passa a ter a seguinte redação:

«Casa I.27: “Tipo”: indicar “sémen”.
“Número de identificação”: indicar o número de identificação de cada animal dador.
“Marca de identificação»: indicar a marca da palhinha ou de outras embalagens onde o 
sémen da remessa é colocado.
“Data de colheita/produção”: indicar a data em que o sémen da remessa foi colhido, no 
seguinte formato: dd.mm.aaaa.
“Número de aprovação ou de registo da instalação/do estabelecimento/do centro”: indicar o 
número de aprovação único do centro de colheita de sémen onde o sémen foi colhido.
“Quantidade”: indicar o número de palhinhas ou outras embalagens com a mesma marca.
“Teste”: indicar “Sim, ver pontos II.4.9 e II.4.10.”.»;

v) No capítulo 63, o modelo EQUI-OOCYTES-EMB-A-ENTRY é retificado do seguinte modo:
i) o ponto II.4.4.2 passa a ter a seguinte redação:

«II.4.4.2. foram mantidos em estabelecimentos onde não foi comunicada encefalomielite equina venezuelana, 
tripanossomíase dos equídeos, surra (Trypanosoma evansi), anemia infecciosa equina, metrite 
contagiosa equina (Taylorella equigenitalis), infeção pelo vírus da raiva ou carbúnculo hemático;»,

ii) nas notas da parte I, a referência à casa I.27 passa a ter a seguinte redação:

«Casa I.27: “Tipo”: especificar se se trata de embriões obtidos in vivo, oócitos obtidos in vivo, 
embriões produzidos in vitro ou embriões micromanipulados.
“Número de identificação”: indicar o número de identificação de cada animal dador.
“Marca de identificação”: indicar a marca da palhinha ou de outras embalagens onde os 
oócitos ou embriões da remessa são colocados.
“Data de colheita/produção”: indicar a data em que os oócitos ou embriões da remessa 
foram colhidos ou produzidos.
“Número de aprovação ou de registo da instalação/do estabelecimento/do centro”: indicar o 
número de aprovação único da equipa de colheita ou produção de embriões que 
colheu ou produziu os oócitos ou embriões.
“Quantidade”: indicar o número de palhinhas ou outras embalagens com a mesma 
marca.»
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DECISÕES

DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/498 DA COMISSÃO 

de 22 de março de 2022

que altera a Decisão de Execução (UE) 2020/167 no que diz respeito às normas harmonizadas 
aplicáveis a radiofaróis para avalanches, estações e sistemas terrestres de satélites, estações terrenas 
de comunicações móveis terrestres, estações terrenas do móvel marítimo, equipamentos de redes 
celulares IMT, sistemas de rádio fixos, transmissores de televisão terrestres digitais, sistemas de 
comunicação móvel a bordo de aviões, equipamentos de rádio Multiple-Gigabit, recetores de 
radiodifusão sonora, sistemas de anel de indução de audiofrequência, radares primários de vigilância 

e equipamento de rádio TETRA 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1025/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, 
relativo à normalização europeia, que altera as Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE do Conselho e as Diretivas 94/9/CE, 
94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/23/CE e 2009/105/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, e revoga a Decisão 87/95/CEE do Conselho e a Decisão n.o 1673/2006/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho (1), nomeadamente o artigo 10.o, n.o 6,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o artigo 16.o da Diretiva 2014/53/UE do Parlamento Europeu e do Conselho (2), presume-se 
que os equipamentos de rádio que estão em conformidade com as normas harmonizadas ou partes destas cujas 
referências tenham sido publicadas no Jornal Oficial da União Europeia estão conformes com os requisitos essenciais 
referidos no artigo 3.o da referida diretiva, abrangidos pelas referidas normas ou partes destas.

(2) Pela Decisão de Execução C(2015) 5376 (3), a Comissão apresentou um pedido ao Comité Europeu de Normalização 
Eletrotécnica (Cenelec) e ao Instituto Europeu de Normalização das Telecomunicações (ETSI) para a elaboração e 
revisão de normas harmonizadas para os equipamentos de rádio em apoio da Diretiva 2014/53/UE («pedido»).

(3) Com base no pedido, o ETSI elaborou as seguintes normas harmonizadas: EN 300 718-1 V2.2.1 relativa a 
radiofaróis para avalanches, EN 303 345-3 V1.1.1 e EN 303 345-4 V1.1.1 relativas a recetores de radiodifusão 
sonora, EN 303 348 V1.2.1 relativa a sistemas de anel de indução de audiofrequência, EN 303 364-2 V1.1.1 
relativa a radares primários de vigilância, EN 303 372-1 V1.2.1, EN 303 372-2 V1.2.1, EN 303 413 V1.2.1, EN 
303 980 V1.2.1 e EN 303 981 V1.2.1 relativas a sistemas e estações de satélite e EN 303 758 V1.1.1 relativa a 
equipamentos de rádio TETRA.

(1) JO L 316 de 14.11.2012, p. 12.
(2) Diretiva 2014/53/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativa à harmonização da legislação dos 

Estados-Membros respeitante à disponibilização de equipamentos de rádio no mercado e que revoga a Diretiva 1999/5/CE (JO L 153 
de 22.5.2014, p. 62).

(3) Decisão de Execução C(2015) 5376 da Comissão, de 4 de agosto de 2015, relativa a um pedido de normalização ao Comité Europeu 
de Normalização Eletrotécnica e ao Instituto Europeu de Normalização das Telecomunicações no que diz respeito a equipamentos de 
rádio em apoio da Diretiva 2014/53/UE do Parlamento Europeu e do Conselho.

PT Jornal Oficial da União Europeia L 101/34 29.3.2022  



(4) Com base no pedido, o ETSI reviu as seguintes normas harmonizadas: EN 301 444 V2.1.2, EN 301 908-15 V11.1.2, 
EN 302 296-2 V1.2.1, EN 302 480 V2.1.2 e EN 302 567 V1.2.1, cujas referências foram publicadas na série C do 
Jornal Oficial da União Europeia pela Comunicação 2018/C 326/04 da Comissão (4). Tal resultou na adoção das 
seguintes normas harmonizadas revistas: EN 301 444 V2.2.1 relativa a sistemas e estações de satélite, EN 301 
908-15 V15.1.1 relativa a redes celulares IMT, EN 302 296 V2.2.1 para transmissores de televisão terrestres 
digitais, EN 302 480 V2.2.1 para sistemas de comunicação móvel a bordo de aviões e EN 302 567 V2.2.1 para 
equipamentos de rádio Multiple-Gigabit.

(5) Com base no pedido, o ETSI reviu também as seguintes normas harmonizadas para as redes celulares IMT: EN 301 
908-1 V13.1.1, EN 301 908-14 V13.1.1 e EN 301 908-18 V13.1.1, cujas referências foram aditadas ao anexo I da 
Decisão de Execução (UE) 2020/167 da Comissão (5). Tal resultou na adoção das seguintes normas harmonizadas 
revistas: EN 301 908-1 V15.1.1, EN 301 908-14 V15.1.1 e EN 301 908-18 V15.1.1. Além disso, o ETSI reviu a 
norma harmonizada EN 302 217-2 V3.2.2 para sistemas de rádio fixos, cuja referência foi aditada ao anexo II da 
Decisão de Execução (UE) 2020/167. Tal resultou na adoção da norma harmonizada revista EN 302 217-2 V3.3.1.

(6) A Comissão, juntamente com o ETSI, avaliou se essas normas harmonizadas novas e revistas satisfazem o pedido.

(7) As normas harmonizadas EN 301 908-14 V15.1.1, EN 301 908-15 V15.1.1, EN 301 908-18 V15.1.1, EN 302 
217-2 V3.3.1, EN 302 480 V2.2.1, EN 30 2567 V2.2.1, EN 303 345-3 V1.1.1, EN 303 345-4 V1.1.1, EN 303 348 
V1.2.1, EN 303 372-2 V1.2.1, EN 303 413 V1.2.1 e EN 303 758 V1.1.1 satisfazem os requisitos essenciais que 
visam abranger e que estão estabelecidos no artigo 3.o da Diretiva 2014/53/UE. É, pois, adequado publicar as 
referências dessas normas no Jornal Oficial da União Europeia.

(8) A norma harmonizada EN 300 718-1 V2.2.1, na última frase da cláusula 5.1.3.1, não especifica todas as condições 
para os mecanismos de verificação, permitindo uma interpretação subjetiva das especificações nela estabelecidas. 
Além disso, não estabelece quaisquer requisitos relativos à rejeição da resposta espúria, que é um parâmetro recetor 
que pode estar relacionado com a produção de interferências prejudiciais. Por conseguinte, a referência dessa norma 
harmonizada deve ser publicada no Jornal Oficial da União Europeia com restrições.

(9) A norma harmonizada EN 301 444 V2.2.1, na cláusula 5.2.1, segundo parágrafo, não prevê quaisquer critérios de 
verificação para o cumprimento das especificações nela estabelecidas, o que permite a incerteza em termos de 
resultados. Além disso, prevê, na sua cláusula 5.2.2.3.1, especificações relativas à instalação do equipamento, o que 
não é o objetivo de uma norma harmonizada. Por último, na cláusula 5.2.3, primeiro parágrafo, na cláusula 5.2.4, 
primeiro parágrafo, e na cláusula 5.2.5, primeiro parágrafo, permite ao fabricante modificar o equipamento para 
efeitos de ensaios, o que pode conduzir a resultados imprecisos e criar um elevado grau de incerteza. Por 
conseguinte, a referência dessa norma harmonizada deve ser publicada no Jornal Oficial da União Europeia com 
restrições.

(10) A norma harmonizada EN 301 908-1 V15.1.1, na nota 3 à cláusula 5.3.2.1, permite ao fabricante selecionar uma 
metodologia de ensaio alternativa à estabelecida nessa norma, o que pode conduzir a resultados de ensaio diferentes 
e criar insegurança jurídica. Por conseguinte, a referência dessa norma harmonizada deve ser publicada no Jornal 
Oficial da União Europeia com restrições.

(4) Comunicação da Comissão no âmbito da aplicação da Diretiva 1999/5/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos 
equipamentos de rádio e equipamentos terminais de telecomunicações e ao reconhecimento mútuo da sua conformidade e da Diretiva 
2014/53/UE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à harmonização da legislação dos Estados Membros respeitante à 
disponibilização de equipamentos de rádio no mercado e que revoga a Diretiva 1999/5/CE (Publicação dos títulos e das referências das 
normas harmonizadas ao abrigo da legislação de harmonização da União) (JO C 326 de 14.9.2018, p. 114).

(5) Decisão de Execução (UE) 2020/167 da Comissão, de 5 de fevereiro de 2020, relativa às normas harmonizadas aplicáveis aos 
equipamentos de rádio, elaboradas em apoio da Diretiva 2014/53/UE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 34 de 6.2.2020, 
p. 46).
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(11) A norma harmonizada EN 302 296 V2.2.1, na cláusula 5.4.2.5, descreve uma configuração de ensaio imprecisa por 
meio de um dispositivo de engate, o que cria um elevado grau de incerteza na interpretação dos resultados. Por 
conseguinte, a referência dessa norma harmonizada deve ser publicada no Jornal Oficial da União Europeia com 
restrições.

(12) A norma harmonizada EN 303 364-2 V1.1.1, nas cláusulas 4.2.1.4 e 5.3.1.5, descreve um cenário particular de 
transferência de potência entre o emissor e a antena através de guias de onda WR284/WG10/R32, o que significa 
que abrange apenas uma parte do âmbito dos requisitos essenciais que se destina a cobrir. Por conseguinte, a 
referência dessa norma harmonizada deve ser publicada no Jornal Oficial da União Europeia com restrições.

(13) A norma harmonizada EN 303 372-1 V1.2.1, na cláusula 4.3.5, prevê que não é aplicável em determinadas 
condições técnicas para as quais não estão previstas medidas de atenuação no que diz respeito à prevenção de 
interferências prejudiciais, o que pode conduzir a interferências prejudiciais com as redes de satélite e outros 
serviços. Por conseguinte, a referência dessa norma harmonizada deve ser publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia com restrições.

(14) A norma harmonizada EN 303 980 V1.2.1, na cláusula 6.1.1, segunda frase, permite ao fabricante selecionar uma 
metodologia de ensaio alternativa à estabelecida nessa norma, o que pode conduzir a resultados de ensaio diferentes 
e criar insegurança jurídica. Por conseguinte, a referência dessa norma harmonizada deve ser publicada no Jornal 
Oficial da União Europeia com restrições.

(15) A norma harmonizada EN 303 981 V1.2.1, na segunda frase da cláusula 6.1.1, permite ao fabricante selecionar uma 
metodologia de ensaio alternativa à estabelecida nessa norma, o que pode conduzir a resultados de ensaio diferentes 
e criar insegurança jurídica. Por conseguinte, a referência dessa norma harmonizada deve ser publicada no Jornal 
Oficial da União Europeia com restrições.

(16) O anexo I da Decisão de Execução (UE) 2020/167 enumera as referências das normas harmonizadas para os 
equipamentos de rádio elaboradas em apoio da Diretiva 2014/53/UE, que são publicadas no Jornal Oficial da União 
Europeia, enquanto o anexo II dessa decisão de execução enumera as referências dessas normas harmonizadas que 
são publicadas no Jornal Oficial da União Europeia com restrições.

(17) A fim de assegurar que as referências das normas harmonizadas elaboradas em apoio da Diretiva 2014/53/UE são 
enumeradas num único ato, as referências das normas harmonizadas EN 301 908-14 V15.1.1, EN 301 908-15 
V15.1.1, EN 301 908-18 V15.1.1, EN 302 217-2 V3.3.1, EN 302 480 V2.2.1, EN 302 567 V2.2.1, EN 303 345-3 
V1.1.1, EN 303 345-4 V1.1.1, EN 303 348 V1.2.1, EN 303 372-2 V1.2.1, EN 303 413 V1.2.1 e EN 303 758 
V1.1.1 devem ser incluídas no anexo I da Decisão de Execução (UE) 2020/167, e as referências das normas 
harmonizadas EN 300 718-1 V2.2.1, EN 301 444 V2.2.1, EN 301 908-1 V15.1.1, EN 302 296 V2.2.1, EN 303 
364-2 V1.1.1, EN 303 372-1 V1.2.1, EN 303 980 V1.2.1 e EN 303 981 V1.2.1 devem ser incluídas no anexo II da 
referida decisão de execução.

(18) As normas harmonizadas EN 301 444 V2.2.1, EN 301 908-1 V15.1.1, EN 301 908-14 V15.1.1, EN 301 908-15 
V15.1.1, EN 301 908-18 V15.1.1, EN 302 217-2 V3.3.1, EN 302 296 V2.2.1, EN 302 480 V2.2.1 e EN 302 567 
V2.2.1 substituem as normas harmonizadas EN 301 444 V2.1.2, EN 301 908-1 V13.1.1, EN 301 908-14 V13.1.1, 
EN 301 908-15 V11.1.2, EN 301 908-18 V13.1.1, EN 302 217-2 V3.2.2, EN 302 296-2 V1.2.1, EN 302 480 
V2.1.2 e EN 302 567 V1.2, respetivamente.

(19) Assim sendo, é necessário retirar da série C do Jornal Oficial da União Europeia as referências das normas 
harmonizadas EN 301 444 V2.1.2, EN 301 908-15 V11.1.2, EN 302 296-2 V1.2.1, EN 302 480 V2.1.2 e EN 302 
567 V1.2.1 (6). O anexo III da Decisão de Execução (UE) 2020/167 enumera as referências das normas 
harmonizadas para os equipamentos de rádio elaboradas em apoio da Diretiva 2014/53/UE que são retiradas da 
série C do Jornal Oficial da União Europeia. É, por conseguinte, adequado incluir essas referências no referido anexo.

(6) JO C 326 de 14.9.2018, p. 114.
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(20) É igualmente necessário retirar da série L do Jornal Oficial da União Europeia as referências das normas harmonizadas 
EN 301 908-1 V13.1.1, EN 301 908-14 V13.1.1, EN 301 908-18 V13.1.1 e EN 302 217-2 V3.2.2. Por conseguinte, 
é adequado suprimir essas referências dos anexos I e II da Decisão de Execução (UE) 2020/167.

(21) A fim de dar aos fabricantes tempo suficiente para se prepararem para a aplicação das normas harmonizadas EN 301 
444 V2.2.1, EN 301 908-1 V15.1.1, EN 301 908-14 V15.1.1, EN 301 908-15 V15.1.1, EN 301 908-18 V15.1.1, 
EN 302 217-2 V3.3.1, EN 302 296 V2.2.1, EN 302 480 V2.2.1 e EN 302 567 V2.2.1, é necessário adiar a retirada 
das referências das normas harmonizadas EN 301 444 V2.1.2, EN 301 908-1 V13.1.1, EN 301 908-14 V13.1.1, 
EN 301 908-15 V11.1.2, EN 301 908-18 V13.1.1, EN 302 217-2 V3.2.2, EN 302 296-2 V1.2.1, EN 302 480 
V2.1.2 e EN 302 567 V1.2.1.

(22) A Decisão de Execução (UE) 2020/167 deve, pois, ser alterada em conformidade.

(23) A conformidade com uma norma harmonizada confere uma presunção de conformidade com os correspondentes 
requisitos essenciais enunciados na legislação de harmonização da União a partir da data de publicação da 
referência dessa norma no Jornal Oficial da União Europeia. A presente decisão deve, pois, entrar em vigor com 
urgência,

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A Decisão de Execução (UE) 2020/167 é alterada do seguinte modo:

1) o anexo I é alterado em conformidade com o anexo I da presente decisão;

2) o anexo II é alterado em conformidade com o anexo II da presente decisão;

3) o anexo III é alterado em conformidade com o anexo III da presente decisão.

Artigo 2.o

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Feito em Bruxelas, em 22 de março de 2022.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN
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ANEXO I 

O anexo I da Decisão de Execução (UE) 2020/167 é alterado do seguinte modo:

1) é suprimida a entrada 4;

2) é aditada a seguinte entrada 4-A:

«4-A. EN 301 908-15 V15.1.1

Redes celulares IMT; Norma harmonizada para acesso ao espetro radioelétrico; Parte 15: Evolução do Acesso 
Rádio Terrestre Universal (E-UTRA FDD) (Repetidores)»

3) é suprimida a entrada 6;

4) é aditada a seguinte entrada 6-A:

«6-A. EN 301 908-14 V15.1.1

Redes celulares IMT; Norma harmonizada para acesso ao espetro radioelétrico; Parte 14: Evolução do Acesso 
Rádio Terrestre Universal (E-UTRA FDD) Estações de Base (EB)»

5) é suprimida a entrada 7;

6) é aditada a seguinte entrada 7-A:

«7-A. EN 301 908-18 V15.1.1

Redes celulares IMT; Norma harmonizada para acesso ao espetro radioelétrico; Parte 18: Estação de base (EB) 
E-UTRA, UTRA e de rádio multinorma (MSR) GSM/EDGE; Versão 15»

7) São aditadas as seguintes entradas:

N.o Referência da norma

«12. EN 302 217-2 V3.3.1

Sistemas de Rádio Fixos; Características e requisitos de equipamentos e antenas para ligações ponto-a-ponto; 
Parte 2: Sistemas digitais que funcionam nas faixas de frequências entre 1 GHz e 86 GHz; Norma 
harmonizada para acesso ao espetro radioelétrico»

«13. EN 302 480 V2.2.1

Sistemas de comunicação móvel a bordo de aviões (MCOBA); Norma harmonizada para acesso ao espetro 
radioelétrico»

«14. EN 302 567 V2.2.1

Equipamentos de rádio Multiple-Gigabit que funcionam na faixa de frequências dos 60 GHz»

«15. EN 303 345-3 V1.1.1

Recetores de Radiodifusão sonora; Parte 3: Serviço de radiodifusão sonora por modulação em amplitude FM;»

«16. EN 303 345-4 V1.1.1

Recetores de Radiodifusão sonora; Parte 4: Serviço de radiodifusão sonora digital mundial DAB;»

«17. EN 303 348 V1.2.1

Sistemas de anel de indução de audiofrequência até 45 amperes na gama de frequências de 10 Hz a 9 kHz»

«18. EN 303 372-2 V1.2.1

Estações e sistemas terrestres de satélites (SES); Equipamento de receção de radiodifusão por satélite; Parte 2: 
Unidade de receção interior»
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«19. EN 303 413 V1.2.1

Estações terrenas e sistemas de comunicações via satélite (SES); Recetores do Sistema Global de Navegação por 
Satélite (GNSS); Equipamentos de rádio que funcionam nas faixas de frequências de 1 164 MHz a 1 300 MHz e 
1 559 MHz a 1 610 MHz»

«20. EN 303 758 V1.1.1

Equipamentos de rádio TETRA que utilizam modulação de envolvente não constante e que funcionam numa 
largura de banda de canais de 25 kHz, 50 kHz, 100 kHz ou 150 kHz».
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ANEXO II 

O anexo II da Decisão de Execução (UE) 2020/167 é alterado do seguinte modo:

1) é suprimida a entrada 5;

2) são aditadas as seguintes entradas:

N.o Referência da norma

«14. EN 300 718-1 V2.2.1

Radiofaróis para avalanches que funcionam a 457 kHz; Sistemas de emissores-recetores; Parte 1: Norma 
harmonizada para acesso ao espetro radioelétrico

Nota 1: a conformidade com esta norma harmonizada não confere uma presunção de conformidade com o 
requisito essencial previsto no artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2014/53/UE se for aplicada a última frase da 
cláusula 5.1.3.1 desta norma.

Nota 2: esta norma harmonizada não confere uma presunção de conformidade no que respeita à rejeição da 
frequência parasita.»

«15. EN 301 444 V2.2.1

Estações terrenas e sistemas de comunicações via satélite (SES); Estações Terrenas Móveis Terrestres (LMES) e 
Estações Terrenas do Móvel Marítimo (MMES) que fornecem comunicações de voz e/ou dados que 
funcionam nas faixas de frequências de 1,5 GHz e 1,6 GHz

Nota: a conformidade com esta norma harmonizada não confere uma presunção de conformidade com o 
requisito essencial previsto no artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2014/53/UE, se se aplicar qualquer um dos casos 
seguintes:
a) cláusula 5.2.1, segundo parágrafo, desta norma,
b) cláusula 5.2.2.3.1 da referida norma;
c) cláusula 5.2.3, primeiro parágrafo, desta norma,
d) cláusula 5.2.4, primeiro parágrafo, desta norma,
e) cláusula 5.2.5, primeiro parágrafo, desta norma.»

«16. EN 301 908-1 V15.1.1

Redes celulares IMT; Norma harmonizada para acesso ao espetro radioelétrico; Parte 1: Introdução e requisitos 
comuns

Nota: a conformidade com esta norma harmonizada não confere uma presunção de conformidade com o 
requisito essencial previsto no artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2014/53/UE se for aplicada a nota 3 da cláusula 
5.3.2.1 desta norma.»

«17. EN 302 296 V2.2.1

Transmissores de televisão terrestres digitais

Nota: a conformidade com esta norma harmonizada não confere uma presunção de conformidade com o 
requisito essencial previsto no artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2014/53/UE se for utilizado um dispositivo de 
engate no dispositivo de ensaio estabelecido na cláusula 5.4.2.5 desta norma.»

«18. EN 303 364-2 V1.1.1

Radar primário de vigilância (PSR); Norma harmonizada para acesso ao espetro radioelétrico; Parte 2: 
Sensores PSR de Controlo de Tráfego Aéreo (ATC) que funcionam na faixa de frequências de 2 700 MHz a 3  
100 MHz (banda S)

Nota: no que diz respeito às cláusulas 4.2.1.4 e 5.3.1.5 desta norma harmonizada, a conformidade com esta 
norma harmonizada não confere uma presunção de conformidade com o requisito essencial previsto no 
artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2014/53/UE para o equipamento que não utilize guias de ondas 
WR284/WG10/R32 para transferência de potência entre o emissor e a antena.
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19. EN 303 372-1 V1.2.1

Estações terrenas e sistemas de comunicações via satélite (SES); Equipamento de receção de radiodifusão por 
satélite; Parte 1: Unidade de receção exterior que recebe na faixa de frequências de 10,7 GHz a 12,75 GHz

Nota: a conformidade com esta norma harmonizada não confere uma presunção de conformidade com o 
requisito essencial previsto no artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2014/53/UE se for aplicada a seguinte frase da 
cláusula 4.3.5 desta norma: Este requisito não se aplica no caso de a unidade de receção exterior ser 
concebida para uma rede de satélites específica que utilize ambas as polarizações.

20. EN 303 980 V1.2.1

Estações terrenas e sistemas de comunicações via satélite (SES); Estações terrenas fixas e móveis que 
comunicam com sistemas de satélites não geoestacionários (NEST) nas faixas de frequências de 11 GHz a 14 
GHz

Nota: a conformidade com esta norma harmonizada não confere uma presunção de conformidade com o 
requisito essencial previsto no artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2014/53/UE se for aplicada a segunda frase da 
cláusula 6.1.1 desta norma.

21. EN 303 981 V1.2.1

Estações terrenas e sistemas de comunicações via satélite (SES); Estações terrenas fixas e móveis que 
comunicam com sistemas de satélites não geoestacionários (WBES) nas faixas de frequências de 11 GHz a 14 
GHz

Nota: a conformidade com esta norma harmonizada não confere uma presunção de conformidade com o 
requisito essencial previsto no artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2014/53/UE se for aplicada a segunda frase da 
cláusula 6.1.1 desta norma».
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ANEXO III 

No anexo III da Decisão de Execução (UE) 2020/167, são aditadas as seguintes entradas:

N.o Referência da norma Data de retirada

«22. EN 301 444 V2.1.2

Estações terrenas e sistemas de comunicações via satélite (SES); Norma harmonizada para 
Estações Terrenas Móveis Terrestres (LMES) que fornecem comunicações de voz e/ou 
dados que funcionam na faixa de frequências dos 1,5 GHz e 1,6 GHz e que cobrem os 
requisitos essenciais do artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2014/53/UE

29 de setembro de 
2023

23. EN 301 908-1 V13.1.1

Redes celulares IMT; Norma harmonizada para acesso ao espetro radioelétrico; Parte 1: 
Introdução e requisitos comuns

29 de setembro de 
2023

24. EN 301 908-14 V13.1.1

Redes celulares IMT; Norma harmonizada para acesso ao espetro radioelétrico; Parte 14: 
Evolução do Acesso Rádio Terrestre Universal (E-UTRA FDD) Estações de Base (EB)

29 de setembro de 
2023

25. EN 301 908-15 V11.1.2

Redes celulares IMT; Norma harmonizada cobrindo os requisitos essenciais previstos no 
artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2014/53/UE; Parte 15: Evolução do Acesso Rádio Terrestre 
Universal (E-UTRA FDD) (Repetidores)

29 de setembro de 
2023

26. EN 301 908-18 V13.1.1

Redes celulares IMT; Norma harmonizada para acesso ao espetro radioelétrico; Parte 18: 
Estação-base (EB) E-UTRA, UTRA e de rádio multinorma (MSR) GSM/EDGE

29 de setembro de 
2023

27. EN 302 217-2 V3.2.2

Sistemas de Rádio Fixos; Características e requisitos para equipamentos ponto-a-ponto e 
antenas; Parte 2: Sistemas digitais que funcionam nas faixas de frequências entre 1 GHz 
e 86 GHz; Norma harmonizada para acesso ao espetro radioelétrico

29 de setembro de 
2023

28. EN 302 296-2 V1.2.1

Assuntos de Espetro Radioelétrico e Compatibilidade Eletromagnética (ERM); 
Equipamento de transmissão para o serviço de radiodifusão terrestre de televisão digital 
(DVB-T); Parte 2: Norma harmonizada EN cobrindo os requisitos essenciais previstos no 
artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva ER&ETT

29 de setembro de 
2023

29. EN 302 480 V2.1.2

Sistemas de comunicação móvel a bordo de aviões (MCOBA); Norma harmonizada 
cobrindo os requisitos essenciais previstos no artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 2014/53/UE

29 de setembro de 
2023

30. EN 302 567 V1.2.1

Redes de Acesso Rádio em Banda Larga (BRAN); Sistemas Multiple-Gigabit WAS/RLAN 
nos 60 GHz; Norma harmonizada EN cobrindo os requisitos essenciais previstos no 
artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva ER&ETT

29 de setembro de 
2023»
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/499 DA COMISSÃO 

de 23 de março de 2022

que aprova alterações dos planos nacionais, relativamente a Chipre e à Eslovénia, para a 
implementação dos sistemas de validação em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1224/2009 

do Conselho 

[notificada com o número C(2022) 1844] 

(Apenas fazem fé os textos nas línguas grega e eslovena) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das regras da política comum das pescas, que altera os 
Regulamentos (CE) n.o 847/96, (CE) n.o 2371/2002, (CE) n.o 811/2004, (CE) n.o 768/2005, (CE) n.o 2115/2005, (CE) 
n.o 2166/2005, (CE) n.o 388/2006, (CE) n.o 509/2007, (CE) n.o 676/2007, (CE) n.o 1098/2007, (CE) n.o 1300/2008, (CE) 
n.o 1342/2008, e revoga os Regulamentos (CEE) n.o 2847/93, (CE) n.o 1627/94 e (CE) n.o 1966/2006 (1), nomeadamente o 
artigo 109.o, n.o 8,

Tendo em conta as alterações dos planos nacionais para a implementação dos sistemas de validação apresentadas por 
Chipre e pela Eslovénia,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 109.o, n.o 8, do Regulamento (CE) n.o 1224/2009, os Estados-Membros devem estabelecer 
planos nacionais para a implementação do sistema de validação dos dados registados em conformidade com esse 
regulamento, o que lhes permite definir prioridades para a validação e os controlos cruzados e para o seguimento a 
dar subsequentemente às incoerências, com base na gestão do risco. As alterações a esses planos são submetidas à 
Comissão para aprovação.

(2) Em 23 de junho de 2021, a Eslovénia apresentou à Comissão, para aprovação, alterações ao seu plano nacional 
vigente, que fora aprovado pela Decisão de Execução 2013/82/UE da Comissão (2). Essas alterações cumprem as 
condições estabelecidas no artigo 109.o do Regulamento (CE) n.o 1224/2009 e nos artigos 143.o a 145.° do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 404/2011 da Comissão (3). Por conseguinte, devem ser aprovadas.

(3) Em 3 de setembro de 2021, Chipre apresentou à Comissão, para aprovação, alterações ao seu plano nacional vigente, 
que fora aprovado pela Decisão de Execução 2013/82/UE. Essas alterações cumprem as condições estabelecidas no 
artigo 109.o do Regulamento (CE) n.o 1224/2009 e nos artigos 143.o a 145.o do Regulamento de Execução (UE) 
n.o 404/2011. Por conseguinte, devem ser aprovadas.

(4) A presente decisão constitui a decisão de aprovação, na aceção do artigo 109.o, n.o 8, do Regulamento (CE) 
n.o 1224/2009.

(1) JO L 343 de 22.12.2009, p. 1.
(2) Decisão de Execução 2013/82/UE da Comissão, de 13 de fevereiro de 2013, relativa à aprovação pela Comissão de planos nacionais 

para a implementação dos sistemas de validação em conformidade com o artigo 109.o, n.o 8, do Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do 
Conselho (JO L 44 de 15.2.2013, p. 18).

(3) Regulamento de Execução (UE) n.o 404/2011 da Comissão, de 8 de abril de 2011, que estabelece as regras de execução do 
Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho que institui um regime comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das 
regras da política comum das pescas (JO L 112 de 30.4.2011, p. 1).
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(5) A Comissão acompanhará a implementação dos planos nacionais para verificar a eficácia do seu funcionamento. Se 
os resultados das verificações, inspeções e auditorias realizadas pela Comissão no âmbito do título X do 
Regulamento (CE) n.o 1224/2009 revelarem que os planos não têm capacidade para assegurar que os dados 
comunicados à Comissão em conformidade com o artigo 33.o do Regulamento (CE) n.o 1224/2009 são completos e 
exatos e são transmitidos nos prazos legais, a Comissão pode solicitar aos Estados-Membros que alterem o seu plano 
em conformidade,

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

São aprovadas as alterações do plano nacional para a implementação do sistema de validação apresentadas em 
3 de setembro de 2021 por Chipre, em conformidade com o artigo 109.o, n.o 8, do Regulamento (CE) n.o 1224/2009.

Artigo 2.o

São aprovadas as alterações do plano nacional para a implementação do sistema de validação apresentadas em 23 de junho 
de 2021 pela Eslovénia, em conformidade com o artigo 109.o, n.o 8, do Regulamento (CE) n.o 1224/2009.

Artigo 3.o

Se, com base nos resultados das verificações, inspeções e auditorias realizadas no âmbito do título X do Regulamento (CE) 
n.o 1224/2009, a Comissão considerar que os planos de validação aprovados em conformidade com os artigos 1.o e 2.o 

não asseguram o cumprimento efetivo pelos Estados-Membros das obrigações estabelecidas pelo artigo 109.o do 
Regulamento (CE) n.o 1224/2009, a Comissão pode, após consulta aos Estados-Membros interessados, pedir a alteração 
dos planos. Os Estados-Membros devem alterar os respetivos planos de validação em conformidade com esse pedido.

Artigo 4.o

As destinatárias da presente decisão são a República de Chipre e a República da Eslovénia.

Feito em Bruxelas, em 23 de março de 2022.

Pela Comissão
Virginijus SINKEVIČIUS

Membro da Comissão
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/500 DA COMISSÃO 

de 25 de março de 2022

que estabelece que a agressão militar da Rússia contra a Ucrânia constitui um acontecimento 
excecional que causa uma perturbação significativa dos mercados 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2021/1139 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 2021, que cria o 
Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das Pescas e da Aquicultura e que altera o Regulamento (UE) 2017/1004 (1), 
nomeadamente o artigo 26.o, n.o 2, segundo parágrafo,

Considerando o seguinte:

(1) A agressão militar da Rússia contra a Ucrânia, em curso desde 24 de fevereiro de 2022, está a afetar os operadores do 
setor das pescas e da aquicultura na União. A perturbação dos fluxos comerciais de produtos de base essenciais para 
este setor provenientes da Rússia e da Ucrânia agravou subitamente o aumento dos preços dos principais fatores de 
produção, como a energia e as matérias-primas. O comércio entre a Ucrânia e a União é também gravemente 
afetado pela indisponibilidade de transportes, uma vez que os aeroportos ucranianos foram afetados pelo ataque 
russo e que todas as operações de transporte marítimo comercial nos portos ucranianos foram suspensas. É 
provável que esta crise tenha graves consequências para o abastecimento da União em cereais, óleos vegetais e peixe 
branco provenientes da Ucrânia e da Rússia, conduzindo a um forte aumento dos preços dos alimentos para peixes, 
que se vem somar à atual escalada dos preços da energia ou à escassez de matérias-primas essenciais. Uma parte da 
frota da União cessou as operações de pesca, dada a diminuição da rendibilidade dessa atividade e a impossibilidade 
de compensar o aumento dos custos dos fatores de produção. Os navios de pesca que operam no mar Negro, 
também expostos à ameaça de eventuais atividades militares, suspenderam a sua atividade a título cautelar. O 
impacto combinado destes aumentos de custos e da escassez acima referida também se faz sentir nos setores da 
aquicultura e da transformação de produtos do mar. Por conseguinte, o mercado está claramente desestabilizado 
por importantes aumentos de custos e perturbações do comércio, que exigem uma ação eficaz e eficiente.

(2) Nos termos do artigo 26.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2021/1139, nestas circunstâncias, o Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos, das Pescas e da Aquicultura (FEAMPA) pode apoiar a compensação de determinados custos 
que, de outro modo, não seriam elegíveis para essa compensação, para operadores do setor das pescas e da 
aquicultura pela perda de rendimentos ou custos adicionais, e para organizações de produtores e associações de 
organizações de produtores reconhecidas que armazenem produtos de pesca em conformidade com os artigos 30.o 

e 31.° do Regulamento (UE) n.o 1379/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (2).

(3) Em conformidade com o artigo 26.o, n.o 2, primeiro parágrafo, do Regulamento (UE) 2021/1139, em caso de tal 
perturbação dos mercados, o regime de apoio específico limita-se ao objetivo específico de promover a 
comercialização, a qualidade e o valor acrescentado dos produtos da pesca e da aquicultura, assim como a 
transformação destes produtos. Em conformidade com o artigo 26.o, n.o 2, segundo parágrafo, o regime de apoio 
aplica-se unicamente se a Comissão tiver estabelecido a ocorrência de um acontecimento excecional que causa tal 
perturbação.

(4) É, por conseguinte, adequado estabelecer que a agressão militar da Rússia contra a Ucrânia é um acontecimento 
excecional que causa uma perturbação significativa dos mercados.

(1) JO L 247 de 13.7.2021, p. 1.
(2) Regulamento (UE) n.o 1379/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, que estabelece a organização 

comum dos mercados dos produtos da pesca e da aquicultura, altera os Regulamentos (CE) n.o 1184/2006 e (CE) n.o 1224/2009 do 
Conselho e revoga o Regulamento (CE) n.o 104/2000 do Conselho (JO L 354 de 28.12.2013, p. 1).
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(5) Em conformidade com o artigo 39.o do Regulamento (UE) 2021/1139, as compensações por custos adicionais ou 
perda de rendimentos e outras compensações previstas nesse regulamento são concedidas sob qualquer das formas 
referidas nas alíneas b) a e) do artigo 53.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (3). As metodologias estabelecidas pelos Estados-Membros para esse efeito devem estar em conformidade 
com o artigo 53.o, n.o 3, desse regulamento.

(6) Nos termos do artigo 63.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2021/1060, as despesas são elegíveis para contribuição do 
FEAMPA se forem incorridas por um beneficiário e forem pagas no âmbito da execução das operações, entre a data 
de apresentação do programa do FEAMPA pelo Estado-Membro à Comissão ou 1 de janeiro de 2021, consoante a 
data que for anterior, e 31 de dezembro de 2029. Contudo, as despesas incorridas como resultado da perturbação 
dos mercados causada pelo acontecimento excecional cuja ocorrência é estabelecida pela presente decisão devem 
ser elegíveis para apoio ao abrigo do artigo 26.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2021/1139 a partir de 24 de fevereiro 
de 2022, data do início da agressão militar da Rússia contra a Ucrânia. Dada a probabilidade de os efeitos da 
perturbação dos mercados afetarem os operadores dos setores das pescas e da aquicultura durante vários meses, é 
conveniente que as despesas sejam consideradas elegíveis se forem incorridas até 31 de dezembro de 2022.

(7) À luz da necessidade de uma rápida execução do apoio referido no artigo 26.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 
2021/1139, a presente decisão deve entrar em vigor no dia seguinte ao da sua publicação,

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Para efeitos do artigo 26.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2021/1139, a agressão militar da Rússia contra a Ucrânia desde 
24 de fevereiro de 2022 é considerada um acontecimento excecional que causa uma perturbação significativa dos 
mercados.

Artigo 2.o

As despesas para as quais é autorizado apoio como resultado da presente decisão são elegíveis se forem incorridas entre 24 
de fevereiro e 31 de dezembro de 2022 e pagas até 31 de dezembro de 2029.

Artigo 3.o

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Feito em Bruxelas, em 25 de março de 2022.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN

(3) Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho de 2021, que estabelece disposições comuns 
relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu Mais, ao Fundo de Coesão, ao Fundo para uma 
Transição Justa e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das Pescas e da Aquicultura e regras financeiras aplicáveis a esses fundos 
e ao Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração, ao Fundo para a Segurança Interna e ao Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão 
das Fronteiras e da Política de Vistos (JO L 231 de 30.6.2021, p. 159).
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